
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 46, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 542/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.177, de 30 de julho de 2021, que 
renova autorização á Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Simão Dias, Estado de Sergipe. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19437/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.043545/2019-40.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8099668 e o código CRC AF33DF7F.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19437/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.043545/2019-40 - Nº SEI: 8099668
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.104.322/0001-79

NOME EMPRESARIAL:
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO
DIAS

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JOSE DE JESUS MATOS

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 27/07/2019 às 12:36 (data e hora de Brasília).

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 27/07/2019 12:37
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.104.322/0001-79

Certidão nº: 177891156/2019

Expedição: 27/07/2019, às 13:01:43

Validade: 22/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.104.322/0001-79, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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BOA TARDE
CLAUDIO MANOEL DA SILVA

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS... https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS

CNPJ: 03.104.322/0001-79

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:10:19 do dia 25/08/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/09/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS... https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 03.104.322/0001-79

Razão
Social:

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS

Endereço: RUA PAPA PAULO VI 90 CJ VIRGILI SOBRINHO / CENTRO / SIMAO DIAS
/ SE / 49480-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/08/2019 a 23/09/2019

Certificação Número: 2019082504025200286303

Informação obtida em 25/08/2019 16:13:31

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 25/08/2019 16:13
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.104.322/0001-79
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/03/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SIMAO DIAS FM
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PAPA PAULO VI
NÚMERO

90
COMPLEMENTO

CONJ VIRGILIO SOBRINHO

CEP

49.480-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SIMAO DIAS
UF

SE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONATE_CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(79) 3611-1177 / (79) 9811-6316

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/07/2019 às 12:36:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 27/07/2019 12:36
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»<.rqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE sIMÃo DIAS ~

REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL

I-DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.l° _ A Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias, doravante denominada

ASCCOSD, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração

indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número

ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da

comunidade, para fins não econômicos, do Município de Simão Dias, Estado de Sergipe, com

sede na Rua Manoel Fraga Dantas, 247, telefone 79 3611-2114, centro, CEP 49.480-000, na
r----....cidade de Simão Dias, no estado de Sergipe.

~ ~

~!I Parágrafo Único - A Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias utilizará como

~~~~~,... denominação de fantasia "SIMÃO DIAS FM - 87,9 Mhz - Radio Comunitária", e reger-se-á
::::; C) Õ o ro \T

1~!if If.~lpelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.
l°QJru:::oogOil

1~i~~!!.\~1~J,Art.2°- A Associação Cultural_e Comunitária ~e Simão Dias tem por objetivo EXECUTAR
'g'g> O> J?~ &= 0:1 SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem como:....:;:,3 o) ID ...- O'

.:~~~;~·~~ii

I ~~~~~0j I - beneficiar a comunidade com vistas a:
~ ~ ~ sn ~ , a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
,- U> --I comunidade;

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a

cultura e o convívio social;

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre

que necessário;

. d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

- e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais

acessível possível;

f) Realizar, promover ou apoiar eventos culturais, artisticos ou turisticos, inclusive

apresentações musicais, de qualquer natureza;

g) Realizar, promover ou apoiar eventos, ações ou atividades voltadas ao desenvolvimento

educacional, informativo, jornalistico, artístico, cultural, teatral, turístico, esportivo,

profissional, habitacional, agropecuário e sanitário da comunidade;

Realizar, promover ou apoiar eventos, ações ou atividades voltadas ao lazer e ao

entretenimento, principalmente de crianças e adoslescentes;

Promover os meios para divulgação dos potenciais artisticos, culturais, turistiticos e,
esportivos da comunidade.

:' .

II - respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do
desenvolvimento geral da comunidade;

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos
membros da comunidade atendida;

Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos
membros da comunidade atendida;

Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

.(

.. !, •
,.'.:;~.r,y:.·
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: '1

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE sIMÃo DIAS
REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL

§ 1° É v e d a d o o p r o s e l i t i s m o d e q u a l q u e r n a t u r e z a , a s s i m c o m o q u a l q u e r d i s c r i m i n a ç ã o

p o l í t i c a , f i l o s ó f i c a , r a c i a l , r e l i g i o s a , s e x u a l , d e g ê n e r o o u d e q u a l q u e r n a t u r e z a n a a d m i s s ã o

d o s a s s o c i a d o s ;

§ 2 ° S e r á o b r i g a t ó r i a a p l u r a l i d a d e d e o p i n i õ e s e v e r s ã o , d e f o r m a s i m u l t â n e a c i m m a t é r i a s

p o l ê m i c a s , n a p r o g r a m a ç ã o o p i n a t i v a e i n f o r m a t i v a , d i v u l g a n d o , s e m p r e , a s d i f e r e n t e s

i n t e r p r e t a ç õ e s r e l a t i v a s a o s f a t o s n o t i c i a d o s ;

§ 3 ° Q u a l q u e r c i d a d ã o d a c o m u n i d a d e b e n e f i c i a d a t e r á d i r e i t o a e r m t r r O p I n I O e S s o b r e

q u a i s q u e r a s s u n t o s a b o r d a d o s n a p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a , b e m c o m o m a n i f e s t a r i d é i a s ,

p r o p o s t a s , s u g e s t õ e s , r e c l a m a ç õ e s o u r e i v i n d i c a ç õ e s . I d e v e n d o a p e n a s o b s e r v a r o m o m e n t o

a d e q u a d o d a p r o g r a m a ç ã o p a r a f a z ê - I o , m e d i a n t e p e d i d o e n c a m i n h a d o à d i r e ç ã o r e s p o n s á v e l

p e l a R á d i o C o m u n i t á r i a .

§ 4 ° - É v e d a d o a r e a l i z a ç ã o , p r o m o ç ã o o u a p o i o , d e q u a l q u e r f o r m a , d e q u a l q u e r t i p o d e

e v e n t o s , a ç õ e s o u a t i v i d a d e s q u e t e n h a f i n s l u c r a t i v o s , p r o m o ç ã o p e s s o a l o u p r o m o ç ã o

p o l i t i c o p a r t i d á r i o .

T I - DOS ASSOCIADOS

A r t . 5 ° - S e r ã o a d m i t i d o s c o m o a s s o c i a d o s a s p e s s o a s , f i s i c a s o u j u r í d i c a s , q u e t e n h a m

p r e e n c h i d o f o r m u l á r i o p r ó p r i o e a d m i t i d a s e m A s s e m b l é i a G e r a l , c o m r e s i d ê n c i a o u s e d e

n e s t e M u n i c í p i o , d e s d e q u e s e c o m p r o m e t a m a r e s p e i t a r e c u m p r i r a s d i s p o s i ç õ e s d e s t e

E s t a t u t o , o b s e r v a d o o d i s p o s t o n o A r t . 6 ° .

P a r a g r a f o U n i c o : T o d o s o s a s s o c i a d o s , e s p e c i a l m e n t e d i r i g e n t e s e m e m b r o s d o C o n s e l h o

C o m u n i t á r i o , o b r i g a t o r i a m e n t e , d e v e r ã o m a n t e r r e s i d ê n c i a n o m u n i c i p i o d e S i m ã o D i a s , s o b

e n a d e p e r d e r t o d o s o s d i r e i t o s d e a s s o c i a d o , s e n d o e x c l u i d o d o q u a d r o d e a s s o c i a d o s , a p ó s

d e l i b e r a ç ã o e a p r o v a ç ã o e m A s s e m b l e i a G e r a l .

A r t . 6 ° - A A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l e C o m u n i t á r i a d e S i m ã o D i a s s e r á c o m p o s t a p e l a s s e g u i n t e s

c a t e g o r i a s d e a s s o c i a d o s :

I- F u n d a d o r e s - f o r m a d a p o r t o d o s a q u e l e s q u e a s s i n a r a m a a t a d e f u n d a ç ã o .

II - C o n t r i b u i n t e s o u E f e t i v o s , f o r m a d a p o r p e s s o a s , f i s i c a s o u j u r í d i c a s , a s s e g u r a d o o

i n g r e s s o a t o d o e q u a l q u e r c i d a d ã o d o m i l i a d o n o m u n i c i p i o d e S i m ã o D i a s , q u e s e n d o
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§ 1°. T oda nova in scrição de A ssoc iado deverá se r ap rovada , ind iv idua lm en te , po r m aiona

sim p les de vo to s , pe la A ssem b le ia G era l, ob riga to riam en te na p rim eira reun ião após a

in sc rição do novo assoc iado .CBA
r - - - - - . . , . ,

--i~ i· §2°. H avendo um num ero superio r a v in te novas in sc rições , deverá se r convocada , no p razo

~ '~ ~ m ax im o de trin ta d ias , um a A ssem b le ia G era l E x trao rd inária exc lu sivamm en te para

~ ~ ~ ~ ~ \" \l ap rec iação e vo tação de novas in sc riçoes de assoc iados.
! :b ( 't ) Q ) o -i">

~~ -n~ 3~» '13 m CD -.C l)r o -i

!~ iI~!Io~ §3 0 ., Par~ efe ito do p raz? de doze m eses e~ tabe lec ido n? §3~~o A rtigo 1~ , p reva lece a da ta da

;!~~ !~~" ill reahzaçao da A ssem b le ia G era l na qua l fO I ap rovada a m scnçao do assoc iado .

I~ ; ! ! '~ ; : i j~ im - H onorário s , f~ rm ada po r pessoas, fis i~ as ou ju rí~ ic~ s, in ? icados pe la A ssem b lé ia , G ~ ra l

, ,~ ,.,. ~ .- ~ po r re levan tes se rv iço s p restados a com un idade de S im ão D ias ou que tenham con tribu ído

para as fina lid ades in stitu c iona is e esta tu tá rias da A ssoc iação C u ltu ra l e C om un itá ria de

S im ão D ias, sendo isen to das m ensa lid ades e não tendo d ire ito a vo to nas reun iões da

A ssem b lé ia G era l ou conco rre r nas e le ições para a D ire to ria ou do C onse lho C om un itá rio .

, . ~ · : . : .~ : ';~ .~ '.~ :L }~ if . ', ·

~ ~ ~

~ 2.
€ ~
. , o
C-,Q. . . ;-r __._ (

! • ~ Parág ra fo T erce iro : N o caso de assoc iados pessoas ju ríd icas , se rão ace itas exc lu sivam en te as

O II,""""~ It . : : i en tidades sem fin s lucra tivo s, com sede na área de ab rangênc ia da A ssoc iação C u ltu ra l e

~ ,~ C om un itá ria de S im ão D ias, sendo ind icado apenas um rep resen tan te para cada en tidade , que

. , , - , - -< = -1 !E ; se rá c lassifi~~do na c~ tego~a de assoc ,ia~o efe ti~o , co~ d ire ito a vo to ún ic? ~~ s de liberações
,;J ; O da A ssem b lé ia G era l, in c lu sive nas e le ições da D ire to ria e C onse lho C om un itá rio ..:'~ f .

ASSOC IAÇÃO CULTURAL E COM UN ITÁR IA DE S IM ÃO D IA S \)~

REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL V
ap rovado pe la A ssem b le ia G era l, d everá se com prom ete r a cum prir o p resen te esta tu to ,

con tribu ir para as fina lid ades ín stitu c iona is e esta tu tá rias da A ssoc iação C u ltu ra l e

C om un itá ria de S im ão D ias, passando a gozar de todos os d ire ito s e deveres dos dem ais

assoc iados, na fo rm a deste esta tu to .

~~ .P arág ra fo P rim eiro : É perm itido a qua lquer assoc iado na ca tego ria de hono rário ing ressa r na

i5~<ca tego ria de assoc iado con tribu in te ou efe tivo , devendo ser subm etido à ap rovação em

% b-ssem b lé ia G era l, p assando a gozar de todos os d ire ito s e deveres dos dem ais assoc iados, na

fo rm a deste E sta tu to , perdendo a isenção das m ensa lid ades.

P arág ra fo S egundo : É vedado ao A ssoc iado partic ipar do quad ro ' d e assoc iados em m ais de

um a ca tego ria de assoc iado .

P arag ra fo Q uarto : É vedada a in scrição de qua lquer tipo de en tidade com fin s lucra tivo s ou

com sede fo ra do m un ic ip io de S im ão D ias.

P arág ra fo Q u in to : O assoc iado efe tivo som en te poderá conco rre r e se r e le ito para o s cargos do

,. C onse lho C om un itá rio se estiv e r na cond ição de assoc iado rep resen tan te de en tidade pessoa

: ~ ;ju rid ica , sem fin s lucra tivo s, sendo com provado a través de co rrespondênc ia assinada pe lo

:" rep resen tan te lega l da en tidade . A cond ição de assoc iado efe tivo rep resen tan te de qua lquer

., < ,' g. .ª " ' en tidade pessoa ju rid ica , não con fere d ire ito s espec ia is a nenhum assoc iado e te rá d ire ito a

'õ . . : e-c som en te um vo to nas de lib erações da A ssem b lé ia G era l. É vedado a qua lquer assoc iado

" " " " 'I - - - l rep resen ta r m ais de um a en tidade pessoa ju rid ica .

I I ' l i ~ I · ,
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS \J~ /
REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL {!/

Parágrafo Sexto: A filiação de entidade pessoa jurídica, na condição de associado, está

condicionada a apresentação do comprovante da inscrição do Cadastro Nacional das Pessoas

Jurídicas - CNPJ, constando o endereço da sede na área de abrangência da Associação

Cultural e Comunitária de Simão Dias, a comprovação do Registro da ata de fundação e do

Estatuto no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, devendo constar no estatuto,

obrigatoriamente, a indicação de que se trata de entidade sem fins lucrativos.

r----....,rarágrafo Setimo: Poderá concorrer aos cargos do Conselho Comunitário representantes de

~ ~! entidades pessoas jurídicas sem fins lucrativos que não façam parte do quadro de associados

~~I da Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias, sendo obrigatória a apresentação dos

1

~ ~.'~;; ~ ('}p'documento~ e o ~~m?rimento das condições ~encionadas no parágrafo sexto e a
!h~.2 ~ g :;l>~comprovaçao da legitim idade do representante da entidade.
-· .oc· ~,,· .3· <T ;<)f

' ,~, ~ 3"êO ~ g. ~
!~~~.~!~~i~. 7° - As contribuições dos associados serão definidas e reguladas em Assembléia Geral, na

j ~) ~ ~ ~ ~ ~ ~reunião ordinária realiza até o ultimo dia útil do mês de julho de cada ano, na forma do Art.

!~~.~~!~Si; 111, e terá vigência pelo período de doze meses, não podendo ser alterada por deliberações da

'''''''.' . ;." : ~ i2 ~lQ:C: ssembléia Geral em reunião extraordinária.

~ { ~ 8° S- di d d . ds ~, . - ao irertos e everes os aSSOCIaos:rt ~ f) O direito de voto e de ~oncorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos,

~"'g desde que atendam ao disposto no Art. 6° e nos §2° e §3° do art. 12;

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela ASSEMBLÉIA GERAL.

~.c) Zelar pelo bom nome da Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias.

d) Participar das reuniões, ordinárias e extraordinárias, da Associação Cultural e Comunitária

de Simão Dias.

e) Cumprir e zelar pelo cumprimento do Estatuto da Associação Cultural e Comunitária de

Simão Dias.

f) Solicitar afastamento da Diretoria, do Conselho Comunitário ou do quadro de associados

quando da execução de atividades incompatíveis ou concorrentes com as finalidades

institucionais e estatutárias da Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias.

g) Solicitar afastamento da Diretoria, do Conselho Comunitário ou do quadro de associados

quando deixar de residir no município de Simão Dias.

t.~· l

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social,

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão

seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da

solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim ,

ara deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado

denunciado.

Parágrafo Primeiro: São considerados automaticamente exclusos do quadro de associados,

com perda de todos os direitos, o associado que faltar, sem nenhuma justificativa, a três

reuniões ordinárias consecutivas ou cinco alternadas, ou a cinco reuniões extraordinárias

consecutivas ou sete alternadas, sendo facultado a reintegração, observado o disposto no

artigo 6°.

Parágrafo Segundo: É vedada a reintegração do associado excluso por deliberação em

Assembléia Geral, depois de assegurado o direito de ampla defesa, por ter cometido falta
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE sIMÃo DIAS \ j~
REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL &

grave, atentado contra a reputação ou contra o estatuto da Associação Cultural e Comunitária

de Simão Dias, ou deixar de cumprir as deliberações da Assembléia Geral.

Parágrafo Terceiro: A reunião extraordinária para deliberação sobre punição a ser aplicada a

qualquer associado deve ser amplamente divulgada na forma deste estatuto, sendo assegurado

o direito de ampla defesa, tendo as deliberações da Assembléia Geral efeito e aplicação

imediata, independente da presença ou notificação do associado punido ou excluso do quadro

· r · . - .~ - v f ~ ' · - ; i { - ' ) - · f - · " '1 '1 :::gS:;oadQo:arto. É Ob~gatÓria a publicação de Edital de Convocação para Reunião
o::r (")!.

; r ~ ~; ; ~ d r ,extraordinária para deliberação sobre punição a ser aplicada a qualquer associado, com no
: 7 ; ) ( " ) ?) o ( t ) l > ' I '

( J ) ~ Q) ~ g w' :ti; mínimo oito dias de antecedência, devendo ser afixado na sede da Associação, nos estúdios e
~ 3 "s Jl ~ ~ g -f»
, ~ '''' 3 Q) ~ 6' ot divulgado no mínimo quatro vezes diárias, no m ínimo duas vezes no período da manhã e no
L~J~~~~~;t>t
~~ .~ ~ ~ ~ ~ õ ~ mínimo duas vezes no período da tarde, dentro da programação normal, contendo a data, local
; ~ ;':, i;;> ~ ~ ;;, r-;q e horário da realização da reunião, a pauta, o nome do associado e a inflação cometida, sob
~~g9Õ3~203

;'''-'õ i ; ; õi ::..~.,,: pena de nulidade da deliberação da Assembléia Geral, por configurar restrição ao direito de
j ~ ' : ' ~ . : . ; § '~ ( ) ' I
' ~ ~ ~ . ' : ! - . ~ .- / ampla defesa
; i Q e , ii> g~ 0, '

~(Ó r J : j ; C Y 1 ,W ' ,O

Itil '.

; ltr:l m - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

\
:~.\
~> ;

:O i'J \

~·Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão maximo de deliberação da Associação Cultural e

Comunitária de Simão Dias, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a

cada ano, até o ultimo dia útil do mês de julho, para avaliação e prestação de contas da

Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais, Deverá,

ordinariamente, ocorrer a cada dois anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário

e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração

estatutária, respeitando-se o disposto no §10.

Art. 10 - São órgãos da Associação Cultural e Comunitária de São Dias:

a) Assembléia Geral;

b) D iretoria;

c) Conselho Comunitário

§ 10 - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria dos

membros da diretoria, por um terço dos associados Fundadores ou, no mínimo, um quinto dos

associados Efetivos, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a

deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o

voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse

fim , não podendo ela deliberar, para estas finalidades, sem a presença da maioria simples,

metade mais um , dos associados em dia com suas obrigações.

!,f'

,~ ~ §2° - A convocação deverá ser feita com antecedência m ínima de oito dias, através de edital

; . : : . : ' I ' o.u comunicado afixado na sede da Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias e
* ~ estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com

. , i . 1 § - ; ~ " divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da., . ª em issora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião,
'. o .

1: ~ •
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE sIMÃo DIAS \J~
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§3° - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade

mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com
qualquer número de associados aptos a.votar, respeitadas as disposições do § 1°.

§4° - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e,

deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas: obrigações
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°.

. -s.,-~!t'12 - A Diretoria da Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias, órgão executivo e
::::t ~ ~ dministrativo, será composta por um Diretor Geral, que será o presidente, um Diretor
<§ ~ ~. dministrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de
,,~i~~~:dois anos, permitida a reeleição.

", ;;~ ~'~ g n;t);i
-, Q .,., <D 3 cr ;;o I

!~i~~f ~1 ° - A Diretoria da Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias poderá ser substituída,

~~[§'~g.~ara finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral,

,~~ ~ ~ ~ ~ J~speitadas as disposições dispostas no §1° do Art 11.
~.g ~ ~2-~ :!}.j

• '-, :j:!.ro 01

§: f ~l~ 2° - Ape~as farão parte da Diretoria ~rasileiros ?atos ~u ~at~raliz~dos ~á mais de 1,0 (dez)
.: ,~ ~ ~nos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na area do

Tunicípio de Simão Dias e, ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato

_eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

§ 3° - Somente poderão ser eleitos para cargos na Diretoria os Associados que sejam filiados

no quadro de associados à no mínimo doze meses, na forma do artigo 6°, e não terão direito a

r= e não. poderão oc~p.ar os cargos d~ Diretoria ou do Conselh.o Comunitário os. associados
'pa categona de Honoranos e os associados Fundadores ou Efetivos que não estejam em dia

'"s- g com suas obrigações, ou que tenha seus direitos de associado suspensos na forma do Art. 9°.
".) ;:;.-;:

s;.. ~ .-
o t'J....

E; Art. 13 - São atribuições:
ti'
CI

·":0I~;"~;,':1 I) Da Diretoria:
rIl ,( a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.

""""_.....•9"" ~ b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; ;
'<I"'" 100000000lQ' t ~ c) Representar a Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias em atos públicos ou
.,i n internos.
•.• ~t;·

I ,...b Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Cultural e Comunitária

•.•.:. de Simão Dias.

: Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o
Relatório de Atividades;

f) ,Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro.

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das
finalidades da entidade; ,

Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante
autorização da Assembléia Geral;
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a ) A o P re s id e n te c om p e te : re p re se n ta r a A sso c ia ç ã o C u ltu ra l e C om un itá r ia d e S im ão D ia s ,

p a s s iv a e a tiv a , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm en te , c o o rd e n a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a d ire to r ia ;

a s s in a r c o n tra to s , a ju s te s o u co n v ên io s d e in te re s se d a a s so c ia ç ã o , m o v im en ta r c o n ta

b an c á r ia c o n ju n ta d a e n tid a d e c om o s d em a is re sp o n sá v e is , v o ta r e d e te r o v o to d e

d e sem p a te n a s d e lib e ra ç õ e s d a d ire to r ia e em A ssem b lé ia G e ra l; p ra tic a r to d o s o s a to s

n e c e s sá r io s à a dm in is tra ç ã o d a en tid a d e , o rg a n iz a r s e u s se rv iç o s e D ep a r tam en to s ;

p a r tic ip a r e p re s id ir à s re u n iõ e s d o C o n se lh o C om un itá r io ;

A o D ire to r A dm in is tra tiv o c om p e te : g e r ir a s a tiv id a d e s a dm in is tra tiv a s e f in a n c e ira s d a

e n tid a d e , d ir ig ir e su p e rv is io n a r to d o s o s se rv iç o s d e e sc r itó r io d a a s so c ia ç ã o , a s s in a r

c o n ta c o n ju n ta c om o s d em a is re sp o n sá v e is e a s s in a r c om o P re s id e n te to d o s d o cum en to s

c o n c em en te s à v id a f in a n c e ira d a A sso c ia ç ã o Ç u ltu ra l e C om u n itá r ia d e S im ão D ia s ,

s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a d ire to r ia , la v ra r a s a ta s , te r so b su a g u a rd a o s liv ro s , a ta s e

p a re c e re s d a e n tid a d e , b em com o to d o s o s d o cum en to s re la tiv o s à te so u ra r ia e se c re ta r ia ,

d ir ig ir e su p e rv is io n a r o s se rv iç o s d a te so u ra r ia e d a se c re ta r ia , o rg a n iz a r e m an te r a

e sc r itu ra ç ã o d o m o v im en to e c o n ôm ico f in a n c e iro d a e n tid a d e ;

A o D ire to r d e O p e ra ç õ e s c om p e te : im p lem en ta r e su p e rv is io n a r to d o s o s a sp e c to s

c o n c e rn e n te s à e x e cu ç ão d o se rv iç o d e ra d io d ifu sã o com u n itá r ia , re la tiv am en te a o s se u s

a sp e c to s le g a is , té c n ic o s e q u a lita tiv o s , g e r ir e c a p ta r o s re c u rso s a d v in d o s d e p a tro c ín io

so b fo rm a d e ap o io c u ltu ra l , b em com o su p e rv is io n a r e te r so b su a g u a rd a to d o o

p a tr im ô n io c o n s id e ra d o n o âm b ito d a s o p e ra ç õ e s re la tiv a s a o se rv iç o d e ra d io d ifu sã o ;

p rom o v e r a in te g ra ç ã o d a com u n id a d e com o se rv iç o p re s ta d o ; ,

b )

. 1 4 - O C o n se lh o C om un itá r io , e le ito em A ssem b lé ia G e ra l p a ra m an d a to ig u a l a o d a

D ire to r ia , s e rá c om p o s to p o r , n o m ín im o , c in c o p e s so a s re p re se n ta n te s d e e n tid a d e s d a

irom u n id a d e lo c a l, ta is c om o a sso c ia ç õ e s d e c la s se , b e n em é r ita s , re lig io sa s o u d e m o ra d o re s ,

~

e sd e q u e le g a lm en te in s ti tu íd a s , c om o o b je tiv o d e a c om p an h a r a p ro g ram aç ão d a em is so ra ,

\~ l . om v is ta a o a te n d im en to d o in te re s se e x c lu s iv o d a com u n id a d e .
;Õ ~ 1 - '

= :- . '~ rá g ra fo ú n ic o - O C o n se lh o C om un itá r io d ev e rá o rg a n iz a r-s e a tra v é s d e se u re g im en to

in te rn o e cum p rirá a s a tr ib u iç õ e s d e f in id a s p e la le g is la ç ã o v ig e n te so b re o ' s e rv iç o d e

ra d io d ifu sã o com u n itá r ia , d e v en d o sem e s tra lm en te , s em p re a té o u ltim o d ia ú til d o s m e se s d e

ju n h o e d e z em b ro d e c ad a an o , e la b o ra r re la tó r io re sum id o co n te n d o a d e sc r iç ã o d a g ra d e d e

p ro g ram aç ão , b em com o su a av a lia ç ã o .

IV - DAS ELEIÇÕES

A rt. 1 5 - A s ch ap a s p a ra a d ire to r ia e s ta rã o a p ta s , s e e n tre g u e s a té trê s d ia s a n te s d a

A ssem b lé ia G e ra l d e e le iç ã o , p o r re q u e r im en to à C om is sã o e le ito ra l , a c om p an h ad a d e

n om in a ta c om p le ta e p e lo d ev id o ex p re s so c o n se n tim en to d e se u s m em b ro s b em com o d o

re fe re n d um d e , n o m ín im o , um d é c im o d e a s so c ia d o s a p to s a v o ta r . .

§ 1 0
- A Ó ire to r ia e o C o n se lh o C om un itá r io se rã o e le ito s p a ra um m an d a to d e d o is a n o s , em

reu n iã o d a A ssem b lé ia G e ra l e sp e c if ic am en te c o n v o c ad a p a ra e s te f im , sem p re a té o u ltim o

d ia ú til d o m ê s d e ju lh o d o s a n o s p a re s .

•
§ 2 ° - É v ed ad a a p a r tic ip a ç ã o d e a s so c ia d o s em m a is d e um a ch ap a , b em com o o v o to

c um u la tiv o o u p o r p ro c u ra ç ã o .

t,
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§ 3 ° - E v ed ad a a p a rtic ip a ção d o s a sso c iad o s h o no rá rio s n a s ch ap a s co n co rren te s p a ra e le iç ão

d a D ire to r ia e C on se lh o C om un itá r io .

§ 4 ° - S e rá co n s id e rad a e le ita a ch ap a q u e re ceb ee r o m a io r n um e ro d e v o to s d o s a sso c iad o s

p re sen te s e em d ia com su a s o b rig açõ e s , n a A ssem b lé ia G e ra l e sp ec ia lm en te co n vo cad a p a ra

e le iç ão d a D ire to r ia e d o C on se lh o C om un itá r io .

§ 5 ° - A e le iç ão se d a rf t p o r v o to d ire to e se c re to , sen d o g a ran tid o a cad a a sso c iad o , n a s

c a teg o ria s d e F und ad o r e E fe tiv o , em d ia com su a s .o b rig a çõ e s , o d ire ito a v o to ú n ico , sen d o

v ed ad o o vo to p o r p ro cu ra ção . A esco lh a d o c rité r io p a ra co n tag em do s v o to s se rá d ec id id a n o

in íc io d a A SSEM B LÉ IA G ERA L .

I,·. ~ i ~!16 ° - D ev e rá se r d e s ig n ad a , p e la D ire tó r ia , com av a l d o C on se lh o C om un itá r io , um a

.• i:.' i~~':f·i'.,~.'om issão E le ito ra l, c om po s ta d e n o m ín im o trê s e n o m áx im o c in co a sso c iad o s , a té o u ltim o

I ;r ~ ~ ~~@ ,iaú til d o m ês d e ju n h o do s an o s p a re s , q u e se rá re sp o n sáv e l p e la re a liz a ç ão d a s e le içõ e s , e a

Ig ' ~ ~ ~ ~ ~ lilg o ro sa o b se rv ân c ia d o d isp o s to n e s te e s ta tu to .
!~I~:;(b ~g?

!~~!f~ t!~ ~-7 ° - A pó s co n tag em do s v o to s , a com issão e le ito ra l fa rá a d iv u lg ação d o re su ltad o ,

if ~%~ ~ i i c la ran d o a n ov a d ire to r ia e o n ovo co n se lh o com un itá r io e le ito s , o b se rv ad o § 4 ° d e s te

"~~~~~; 0..ig o , sen d o co nvo cad o um a reu n ião ex trao rd in á ria e sp ec if ic am en te p a ra a p o sse , a se r

i > ~ *~~ i~ liz ad a n o p ra zo m áx im o d e c in co d ia s ú te is , p o d en do , a c r ité r io d a A ssem b lé ia G e ra l, se r a

j ~ ~ ~ V> gn~ v a d ire to r ia e o n ovo C on se lh o C om un itá r io d ec la rad o s au tom a tic am en te em po ssad o s ,

- .: i~ ~ \'e n d o a d ire to r ia an te r io r tran sm itir , a té o fin a l d a reu n ião , o s c a rg o s e to d o s o s d o cum en to s

~ A sso c ia ç ão C u ltu ra l e C om un itá r ia d e S im ão D ia s , p a ra a n o v a d ire to r ia .

8 ° - N o ca so d e re e le iç ão , a p o sse é au tom á tic a , n ão h av en do n ece ss id ad e d e co nvo cação d e

u n ião ex trao rd in á ria p a ra p o sse , sa lv o p o r ex p re ssa d e lib e ra ç ão d a A ssem b lé ia G e ra l.

~ ()
o n

p ~.,~I ,., •.•.
. :--r.••- :O ,~ ? j:, .~

~~·"'/I. 2 § 10 ° - A C om issão E le ito ra l, d e s ig n ad a n a fo rm a do § 6 ° d e s ta c láu su la , d ev e rá p u b lic a r , em

01 :; 1 lo c a l d e fá c il a c e sso , n a sed e d a A sso c ia ç ão , n o p ra zo m ax im o e im p ro rro g áv e l d e c in co d ia s

~ • e b } tn te s d a re a liz a ç ão d a s e le içõ e s , a re la ç ão n om in a l d o s a sso c iad o s em situ a ção reg u la r d ian te

- ! c ~ e su a s o b rig açõ e s e s ta tu tá r ia s e ap to s a v o ta rem e se rem vo tad o s n a s e le içõ e s e re la ç ão~ f :p om in a l d o s a sso c iad o s em situ a ççao d e irreg u la r id ad e d ian te d e su a s o b rig açõ e s e s ta tu tá r ia s

t i i~in ap to s a v o ta rem e se rem vo tad o s .

~ v

,t i:'~11~ - 0 . a sso c iad~ qu e d e scu :o p rir o p r~ o p~ ev is t~ n o § 9 ° . d e s ta ~ láu su la , e tiv e r se~ nom e..':".jÓ't pubh c~ d ? n a re la ç ão d e a sso c iad o s em situ a ção d e Irre~ lan d ad e d ian te d a s su a s o b ng açõ e s

~;e.::"-. . s ta tu tan a s e m ap to s p a ra v o ta r e se r v o tad o n a s e le içõ e s , n a fo rm a do § 10 ° , m esm o

egu la r iz an d o su a s itu a ção ap ó s a p u b lic a ç ão d a re la ç ão d e a sso c iad o s in ap to s , f ic a rá

iII1 f> ed id od e v o ta r e se r v o tad a n a s e le içõ e s .

° - S e rão co n s id e rad o s ap to s a v o ta r e se rem vo tad o s o s a sso c iad o s em d ia com su a s

-ig a çõ e s e s ta tu tá r ia s a n o p ra zo m ax im o e im p ro rro g áv e l d e c in co d ia s an te s d a re a liz a ç ão

d a s e le içõ e s .

V-DA PROGRAMAÇÃO

...
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Art. 16 - A programação da em issora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas

na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as

situações de guerra, calam idade pública, epidem ias e as transm issões obrigatórias dos Poderes

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou

arrendamento da em issora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua

programação.

· 'Parágrafo Segundo - A programação será regi da pelos principios do respeito a plural idade de

I --.;ideias, garantido espaço para realização de programas para divulgação de mensagens

~ ::<lI eligiosas, dentro do principio da equidade e representatividade, sendo garantidos espaço para
;:i~ i odos os segmentos religiosos com representação no ambito do nosso municipio, sendo
Ol", -

~ ~ o '"~ edados o proselitismo de qualquer natureza e toda e qualquer forma de agressão a liberdade

~ ~ ~ õ' ~ ~ de pensamento e preferencia religi osa.
Q)<Dm("')~Jo'

~ 2. ~ ~ 3 ~ n' !
i. ~I~!f ~:parágrafO Terc,eiro - Será perm itida a divulgação das empresas que ofere~erem patrocinio na

';' Q; ~~ i?g.e!lforma de apoio cultural, na forma do Decreto n'' 2.615, de 03 de Junho de 1998, da

~.[~~i~'.~f,Q fPresidencia da Republica, que aprova o Regulamento do Serviço de Radiodifusão

; g ~ ~ ~< §:~R'IComunitária.
, 1'T1<!:l-Qe,a_

~~~~·~·o,

Parágrafo Quarto - Será assegurado aos orgãos representativos de classes o espaço para

divulgação de suas atividades, suas ações e sua contribuição para o desenvolvimento da

comunidade.

\

~~~ágr~fO Qui~to -: Será, ga~a,~ti~o espaço para divulgação das at,ividade~ e ações dos poderes
% ecutrvo, legislativo e judiciário, no ambito do murucipto de Simão D ias, sendo vedadas asr.' nifestações de promoção pessoal ou promoção politico partidário, na forma da Legislação,

" ;:3.';,t
o- <:> \

~; 1-_..~_ . VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO .
., _.

g Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação Cultural e Comunitária de Simão D ias será

.;1 composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios

~.t~;e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e

~~· ::IllD ~ aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a

,~conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por

,),;'!: I~aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

i ' "Parágrafo Primeiro - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum.""........:_,imembro de seu quadro diretivo será remunerado.

arágrafo Segundo - Todas as receitas da Associação Cultural e Comunitária de Simão D ias

rão aplicadas exclusivamente na consecução de suas finalidades institucionais e estatutárias.

;; ~ 1

Parágrafo Terceiro - É vedada a realização, promoção, participação ou apoio em eventos,

ações ou atividades que tenha fins lucrativos, de promoção pessoal de seus realizadores ou

promoção politico partidária.

1:"\ I
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vn -DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, na forma do § lOdo Art. 11.

i:;'~~!':.)';.g" ! Art. 19° - A dissolução da Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias ocorrerá

~~ g segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será
~ ~ ~ ~ ~ (1 destinado à entidade congênere, de fins não econômicos, reconhecida de utilidade publica

'!'i ~~ ~g~IFederal ou registrada no CNAS, definida na Assembléia. .
'~.~ ~ ~ ~~a;

iArt. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a,. ,

~ASSEMBLEIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado.

~I!parágrafo Primeiro - Das deliberações da Diretoria que implique prejuízo aos direitos de
. fqualquer associado cabe recurso à Assembléia Geral, tendo o recurso efeito suspensivo sobre

,/t %,a deliberação da Diretoria, até deliberação da Assembléia Geral. .
.,....-:.~'t) 0 .

~2 . Parágrafo Segundo - Fica eleito o foro da comarca de Simão Dias, com expressa renuncia de

€ S' qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para se posicionar sobre os casos omissos
l~ neste estatuto que não forem resolvidos pela Assembléia Geral.

.•• o
100 í

: b':"i' ;.;±,i,i!_' J.Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL do dia vinte de julho de
r • t ~dois mil e sete, e entra em vigor imediatamente, devendo ser registrado no Cartório do

t .;i ~Registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.
_ !o .

$- O Paragrafo Unico: Esta reforma substitui o Estatuto original registrado no Livro A, n° 02, sob
J. n° 113, em 05 de março de 1998, substitui a reforma do Estatudo averbada no Livro A, n" 07,
. J. fls. 119 a 126, em 14 de fevereiro de 2007, substitui a reforma averbada no Livro A n° 07,

l------.-~J à folhas 293 a 300 e no Livro A n° 08, às folhas 01 a 03, sob n° 610, de 10 de outubro de
~ 2 07 e a reforma averbada conforme Registro no Livro A - 08, às folhas n? 111 a 119, em 07

maio de 2008.

VllI - DISPOSIÇÕES FINAIS

Simão Dias (SE), 09 de ABRIL de 2010. f ••
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 01250.043545/2019-40 .

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS.

Assunto: Instauração de Processo de Renovação da Outorga.

 

1.         A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS, cuja
outorga se expira em 21/12/2019, solicitou a renovação da outorga para o
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Simão Dias / SE, por meio do
documento (4568888).

 

2.         Assim, proceda-se à instauração do processo de renovação da
outorga.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 28/08/2019, às 13:07
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4572576 e o código CRC C3605E45.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.043545/2019-40 SEI nº 4572576
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 18918/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 20 de maio de 2020.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS  (CNPJ nº
03.104.322/0001-79)

Rua Papa Paulo VI, 90

49.480-000 Simão Dias / SE

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.043545/2019-40.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 21/12/2009 a 21/12/2019, protocolizado sob o nº
01250.043545/2019-40, e que o assunto se encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
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atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
03/06/2020, às 10:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5520174 e o código CRC D5A48861.

Referência: Processo nº 01250.043545/2019-40 SEI nº 5520174
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Nº 243, segunda-feira, 21 de dezembro de 2009 5ISSN 1677-7042

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 949, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RIOSSONENSE DE CO-
MUNICAÇÃO COMUNITÁRIA - ARCC
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Rio Sono, Estado
do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 549,

de 27 de setembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Riossonense de Comunicação Comunitária - ARCC para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Rio Sono, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 950, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ESPE-
RANÇA LAGOA VERMELHA para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Lagoa Vermelha, Estado do
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 599,

de 16 de outubro de 2007, que outorga autorização à Associação
Comunitária Esperança Lagoa Vermelha para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Lagoa Vermelha, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 952, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO ESTRELA DO SUL FM LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Getúlio
Vargas, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 309,

de 11 de junho de 2008, que outorga permissão à Rádio Estrela do
Sul FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 953, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DA DIFUSÃO CULTURAL
DE ELÓI MENDES para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Elói Mendes, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 281,

de 10 de maio de 2006, que outorga autorização à Associação da
Difusão Cultural de Elói Mendes para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Elói Mendes, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 955, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNI-
TÁRIA DE SIMÃO DIAS para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Simão Dias, Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 412,

de 2 de julho de 2008, que outorga autorização à Associação Cultural
e Comunitária de Simão Dias para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Simão Dias, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 956, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁ-
RIA DE NAVEGANTES para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Navegantes, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 352,

de 12 de junho de 2008, que outorga autorização à Associação Cul-
tural e Comunitária de Navegantes para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Navegantes, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 16/12/2020 08:21:23

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SE Distrito:
Município: Simão Dias Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS CNPJ: 03.104.322/0001-79
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: Rua Papa Paulo VI Número: 90
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03104322000179 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 49480000 Logradouro: Rua Papa Paulo VI

Número: 90 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SE
Município: Simão Dias Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 49480000 Logradouro: RUA DR. JOVINIANO DE CARVALHO

Número: 296 Complemento: 1º ANDAR Bairro: CENTRO Estado: SE
Município: Simão Dias Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

21/12/2009 Data Limite Instalação: 21/05/2010

Número do Processo: 538400000631999 Fistel: 50405242859

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

412 PortariaPortaria  MCMC  02/07/2008 07/07/2008 Outorga Jur.Jur. 

3279 ATOATO  CMPRLCMPRL  19/06/2009 12: 22/06/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

955 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  18/12/2009 21/12/2009
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

712 ATOATO  CMPRLCMPRL  29/01/2010 13: 01/02/2010

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
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Cep: 49480000 Logradouro: Rua Papa Paulo VI

Número: 90 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SE

Município: Simão Dias Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 10S441931 Longitude: 37W483491 Raio: 29

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 10S442900 Longitude: 37W484000

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m261

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 49480000 Logradouro: Rua Papa Paulo VI

Número: 90 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SE

Município: Simão Dias Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD AUAD -- CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDACORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Modelo: DPBLFM/87-108/0dB Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 29 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 25





Antena Dipolo de 1/2 onda

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)007170300345

Potência: W25

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: TEC113TEC113 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: KMPKMP 

Modelo: RGC 213 Impedância: 50 ohms

Comprimento: 33 m Atenuação: 4,22 dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353840 000063 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 013427 2009
ChecarChecar
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Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS - CNPJ/CPF
(03.104.322/0001-79)

Situação:
Entidade não possui 

débitos
Município/UF: SIMÃO DIAS/SE Canal: 200

Indicativo: ZYM633

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 
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NESTA FOTO DE 2012 NÃO SE NOTA NENHUMA EMISSORA NO LOCAL OU NAS CASAS AO LADO. 
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NESTA FOTO DE 2018 NÃO SE NOTA A ENTIDADE NAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS INDICADAS NO ANEXO 5. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.043545/2019-40.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SIMÃO
DIAS/SE, constatou-se que as características técnicas apresentadas no
requerimento de renovação:

                  

I. Indicam uma localização no endereço RUA PAPA PAULO VI, Nº 90 nas
coordenadas geográficas 10° 44' 29"S - 37° 48' 40"W, ocorre que de acordo com
estas informações não foi possível localizar o sistema irradiante da entidade
(evento SEI 6249409). Dessa forma, a fim de elucidar tal questionamento, esta
coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta de arruamento indicando
o local do sistema irradiante e demais documentos elencados no item III, com as
coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que
os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome
do município e UF.

 

II. Não foram confirmados os endereços da sede e do sistema
irradiante aprovados por este Órgão e cadastrados no Sistema de Controle de
Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (evento SEI
6249405).

 

III. Para atualizar os dados técnicos e necessário encaminhar o
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06), devidamente
preenchido e com as assinaturas do representante legal da entidade e do
profissional habilitado, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.
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Brasília, 16 de dezembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 16/12/2020, às 09:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6249416 e o código CRC C40245FE.

 
Minutas e Anexos
 
6249405
6249409

Referência: Processo nº 01250.043545/2019-40 SEI-MCOM nº 6249416
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.104.322/0001-79
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/03/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SIMAO DIAS FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PAPA PAULO VI 

NÚMERO 
90 

COMPLEMENTO 
CONJ VIRGILIO SOBRINHO 

 
CEP 
49.480-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SIMAO DIAS 

UF 
SE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONATE_CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(79) 3611-1177/ (79) 9811-6316 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/01/2021 às 14:48:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS

CNPJ: 03.104.322/0001-79

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:40:41 do dia 06/01/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 05/02/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.104.322/0001-79
Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS
Endereço: RUA PAPA PAULO VI 90 CJ VIRGILI SOBRINHO / CENTRO / SIMAO DIAS / SE /

49480-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:26/12/2020 a 24/01/2021 

Certificação Número: 2020122603075883947977

Informação obtida em 06/01/2021 14:42:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN sobre o
contribuinte 03.104.322/0001-79 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 03.104.322/0001-79

Certidão nº: 264413/2021

Expedição: 06/01/2021, às 14:46:03

Validade: 04/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.104.322/0001-79, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de MANOEL MESSIAS BRANDAO FILHO , Título 
Eleitoral: 0236 2410 2186, CPF: 044.113.285-50, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PATRIOTA(PATRIOTA) de SIMÃO 
DIAS/SE, com exercício no periodo  de 28/08/2020 a 28/08/2021 (PRESIDENTE).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIALISTA 
BRASILEIRO(PSB) de SIMÃO DIAS/SE, com exercício no periodo  de 24/07/2017 a 
23/07/2020 (MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL).

Código de Validação 79WpSDcPC5CjQutpmQOnGreaQeY=
Certidão emitida em 07/01/2021 11:57:24

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de JOSEFA MARCELA DE OLIVEIRA GOES , Título 
Eleitoral: 0193 2999 2178, CPF: 005.032.415-20, como membro do(a): 

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIALISTA 
BRASILEIRO(PSB) de SIMÃO DIAS/SE, com exercício no periodo  de 30/07/2020 a 
29/07/2023 (PRIMEIRO(A) SECRETÁRIO(A) DE FINANÇAS).

Código de Validação apaOGHsa/IM3rBC4da5GdaQDg9M=
Certidão emitida em 07/01/2021 11:55:24

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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Processo nº 01250.043545/2019-40. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS 
Localidade: Simão Dias / SE.  Decreto: 955   Data/DOU: 21/12/2009 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fls. 1 a 3 (4568888). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 26/08/2019. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 1 a 3 (4568888). Foi observada inconsistência 
técnica conforme Despacho COROC 6249416. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 a 3 (4568888) e fl. 1 (4568890), mas foi observada inconsistência técnica 
conforme Despacho COROC 6249416. Uma vez que esta declaração consta do Anexo 5, após regularizada a 
inconsistência observada, novo Anexo 5 deve ser encaminhado. 
 
3) Estatuto Social: fls. 1 a 10 (4568910) e fl. 1 (4568912). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Quanto às pessoas jurídicas, o estatuto permite o 
ingresso como associado apenas daquelas sem fins lucrativos (art. 6º, inciso III, §§3º, 4º e 6º). 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, II, §1º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, II, §1º e art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12; 
f) Atribuições do Órgão administrativo e dos respectivos cargos: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: o art. 12, que dispõe sobre a diretoria, estabelece mandato de 4 anos, porém o art. 11 (caput) e 
o §1º do art. 15 informam que a eleição da diretoria e do conselho comunitário ocorrerá a cada 2 anos; 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6º, inciso II e §2º, §§1º a 6º do inciso 
III do art. 6º (admissão), art. 9º (exclusão). Não contém os requisitos para a demissão; 
e) Direitos dos associados: art. 8º, “a”, “d”, “f”; 
f) Deveres dos associados: art. 8º, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com procedimento 
que garanta o direito de defesa e de recurso: art. 9º. Não garante o direito de recurso; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17, caput; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 18 e 19; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 a 13, não informa sobre a 
aprovação de contas; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 11, §4º e art. 12, §§ 2º e 3º e art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 19. 
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4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1 a 4 (4568900). Mandato: 11/02/2019 – 11/02/2023 
Diretor(a) Geral: José de Jesus Matos; 
Diretor(a) Administrativo(a): Manoel Messias Brandão Filho (2º mandato consecutivo)*; 
Diretor(a) de Operações: Josefa Marcela de Oliveira Goes. 
 
*a ata registra a informação que o atual presidente iria concorrer ao cargo de Diretor Administrativo. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 1 (4568892), fl. 1 (4568893) e fl. 1 (4568894). 
Falta o comprovante de maioridade/nacionalidade do Diretor Geral, que encaminhou a CNH. 
 
6) CNPJ: (6336043). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (6336048). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: não encaminhado. 
Obs.: a composição do Conselho eleito em 11/02/2019 atende à Portaria 4334/2015 (e alterações), fls. 1 a 4 
(4568900), (4568913) e documentação das entidades representadas: (4568901), (4568902), (4568903), 
(4568904) e (4568914). 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (6336060). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: em consulta ao sítio da Receita Federal, 
não foi possível obter a certidão negativa (6336063). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (6336071). 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- No requerimento de renovação: foi observada inconsistência técnica conforme Despacho COROC 6249416. 
 
- No estatuto social 
PORTARIA RADCOM 
(I). Quanto às pessoas jurídicas, o estatuto permite o ingresso como associado apenas daquelas sem fins 
lucrativos (art. 6º, inciso III, §§3º, 4º e 6º). 
(II). O art. 12, que dispõe sobre a diretoria, estabelece mandato de 4 anos, porém caput do art. 11 e o §1º do 
art. 15 informam que a eleição da diretoria e do conselho comunitário ocorrerá a cada 2 anos. 
CÓDIGO CIVIL 
(III). O estatuto não contém os requisitos para a demissão de associados. 
(IV). O estatuto não garante o direito de recurso nos casos de exclusão de associados. 
(V). O estatuto não informa sobre a aprovação de contas. 
 
- Comprovante de maioridade/nacionalidade do Diretor Geral (foi encaminhada a CNH). 
 
- Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora. 
 
- Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
- Vínculo político: o Diretor Administrativo e a Diretora de Operações exercem cargos em órgãos de direção 
partidários, conforme certidões do TSE (6348511) e (6348515).  
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***CONCLUSÃO: 
Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e na Justiça Estadual e não se observou irregularidade. 
Realizou-se pesquisa de vínculo, com constatação de vínculo político, uma vez que dois dirigentes da 
radiodifusora também exercem cargos em órgãos partidários municipais (em Simão Dias), conforme certidões 
obtidas junto ao TSE (6348511) e (6348515).  
Foi aberto o Processo Administrativo nº 53115.000504/2021-31, o qual será enviado à CGFM para apurar a 
infração observada. 
Processo ainda não instruído. 
Será elaborada 1ª exigência a fim de sanar as pendências observadas. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Diretor(a) Geral José de Jesus Matos 04/07/1982 008.924.885-65  
Antonio Menezes 
Matos / Josefa de 

Jesus Rosa 
- - - 

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Manoel Messias 
Brandão Filho 03/05/1990 044.113.285-50 2.227.236-

4 

Marize Oliveira 
Brandão / Manoel 
Messias Brandão 

023624102186 - - 

Diretor(a) de 
Operações 

Josefa Marcela de 
Oliveira Goes 26/01/1982 005.032.415-20 1.528.866 

Euflosina de Oliveira 
Goes / José Carlos 

Alves Goes 
019329992178 PSB filiada 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 162/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.043545/2019-40.

INTERESSADA: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMÃO DIAS.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Simão
Dias/SE, apresentou requerimento de renovação da autorização (4568888), em 26
de agosto de 2019, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos
expirava em 21 de outubro de 2019. Portanto, o pedido é tempestivo. 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

2 . 1 Requerimento de Renovação: De acordo com o Despacho
COROC (6249416) e os anexos (6249405) e (6249409),  que acompanham esta
Nota Técnica, existem divergências em relação às características técnicas
informadas no Requerimento de Renovação. Dessa forma, a Radiodifusora deve
esclarecer a situação.

 

2.2 Estatuto Social:

 

2.2.1 Adequação à Portaria: Da análise do estatuto social,
constam divergências em relação ao art. 40 c/c art. 130, § 1º, inciso II da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, a saber:

 

I. Quanto às pessoas jurídicas, o estatuto permite o ingresso, como
associado, apenas àquelas sem fins lucrativos conforme disposto em seu art. 6º,
inciso III, §§ 3º, 4º e 6º, em desacordo com o art. 40, inciso II da Portaria. 

Para atender plenamente ao citado dispositivo da Portaria, o estatuto
deve garantir expressamente o ingresso gratuito, como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou jurídica (não somente àquelas sem fins lucrativos), sendo
vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação
por outro associado. 
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II. O art. 12 do estatuto, que dispõe sobre a Diretoria da radiodifusora,
estabelece mandato de 4 (quatro) anos para os membros do órgão diretivo,
porém observou-se que o art. 11 (caput) e o §1º do art. 15 informam que a eleição
da diretoria e do conselho comunitário ocorrerá a cada 2 (dois) anos. Tal
inconsistência deve ser regularizada de forma que não haja dúvidas quanto ao
tempo de mandato da diretoria que deve ser de, no máximo, 4 (quatro) anos e,
assim, atender ao art. 40, inciso V, "b" da Portaria.

 

Observação: a Entidade poderá requerer do interessado o
preenchimento de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que
isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

 

2.2.2 Adequação ao Código Civil: O estatuto social deve conter
as seguintes disposições previstas no Código Civil, conforme art. 130, § 1º, inciso II
c/c art. 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018:

 

I. Art. 54 do CC: O estatuto não contém os requisitos para a
demissão de associados, ou seja, os requisitos para a saída voluntária do quadro
de sócios, quando julgar conveniente (por exemplo: estar em dia com as
contribuições e encaminhar requerimento à diretoria), em desacordo com o inciso
II, do art. 54 do Código Civil.

Também não está contida no estatuto a forma de aprovação das
respectivas contas, em desacordo com o inciso VII, do art. 54 do Código Civil. 

 

II. Art. 57 do CC: Não está previsto no estatuto o direito de recurso
nos casos de exclusão de associados, em desacordo com o art. 57 do Código Civil.

 

Assim, para prosseguimento, a Radiodifusora deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-lo às disposições da Portaria e do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

2.3 Comprovante de maioridade/nacionalidade dos dirigentes: A
Entidade deverá enviar documento que demonstre a maioridade e a nacionalidade
do Diretor Geral, José de Jesus Matos, conforme art. 130, § 1º, inciso IV da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018:

 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e
nacionalidade documentos como cópia do RG e certidão de
nascimento/casamento.
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Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF). Esclareço que, com relação ao Diretor Geral, foi
encaminhada cópia da CNH, a qual não  é considerada válida para fins de
comprovação de nacionalidade, conforme disposto no art. 22, §4º da Portaria.

 

2.4 Último relatório do Conselho Comunitário: Não foi
encaminhado relatório elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de
programação e a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme art. 116 c/c art. 130, §
1º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas,
religiosas, de moradores, associações rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os
representantes da Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), e com o número do CNPJ de cada uma das entidades
representadas.

 

2.5 Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal: Não foi possível emitir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União no sítio da Receita Federal
(6336063). Por essa razão, solicito que a Radiodifusora regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa dos débitos.

 

2.6 Vínculos de subordinação: Ressalto que, após análise dos autos,
foi verificado o seguinte:

 

I. O Diretor Administrativo da radiodifusora, Manoel Messias
Brandão Filho, também exerce o cargo de Presidente do Órgão Provisório
Municipal do PATRIOTA de Simão Dias/SE, com exercício no período de 28 de
agosto de 2020 a 28 de agosto de 2021, conforme certidão obtida junto ao sítio
eletrônico do TSE (6348511). Também se verificou que, antes de integrar a
composição do Órgão Provisório do PATRIOTA e já em exercício na diretoria da
radiodifusora, iniciado em 11 de fevereiro de 2019, o mesmo dirigente também
exerceu o cargo de Membro Suplente do Conselho Fiscal do Órgão Definitivo
Municipal do PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO (PSB)  de Simão Dias/SE, cujo
mandato ocorreu de 24 de julho de 2017 a 23 de julho de 2020, conforme certidão
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obtida junto ao sítio do TSE (6348511).

 

II. A Diretora de Operações da radiodifusora, Josefa Marcela de
Oliveira de Goes, também exerce o cargo de Primeira Secretária de
Finanças do Órgão Definitivo Municipal do PARTIDO SOLIALISTA BRASILEIRO
(PSB) de Simão Dias/SE, com exercício no período de 30 de julho de 2020 a 29 de
julho de 2023, conforme certidão obtida junto ao sítio eletrônico do TSE (6348515).

 

Os fatos narrados configuram vínculo político, conforme art. 7º,
inciso III, alínea "a", item 1 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

De acordo com o art. 7º-A da Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que
trata esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de
processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento da
solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou manutenção de vínculos, nos termos do inciso III do
art. 7º” (grifos nossos).

 

Por essa razão, para prosseguimento do Processo, é imprescindível
que a Entidade desfaça o vínculo indicado.

 

No caso de participação em órgão partidário, a Radiodifusora pode: 1)
substituir os diretores impedidos, encaminhando-se a Ata de eleição (devidamente
registrada) da nova diretoria; OU 2) solicitar que os diretores se
retirem dos órgãos de direção partidários do qual façam parte (não é necessária a
desfiliação dos partidos políticos). Neste último caso, para que seja comprovada a
saída dos órgãos diretivos partidários, devem ser encaminhadas as certidão
emitidas pelo TSE.

 

Observação 1: Caso seja procedida a nova eleição, deve-se
encaminhar a respectiva Ata registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas, os
comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF relativos ao(s) novo(s)
dirigente(s) e novo Requerimento de Renovação (conforme Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os diretores.

 

Observação 2: Ressalto que, esta será a única oportunidade para
regularização de vínculo. Portanto, caso seja verificado novo descumprimento ao
art. 7º, inciso III da Portaria, independentemente de qual seja, o processo será
indeferido, com base no art. 132, inciso III da Portaria.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

Nota Técnica 162 (6348527)         SEI 01250.043545/2019-40 / pg. 22



 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11
da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente
nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4.   Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
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outorga será indeferido.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 07/01/2021, às 16:00 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 12/01/2021, às 10:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6348527 e o código CRC 16ECEA96.

Minutas e Anexos

Despacho COROC 6249416;

Anexo SRD (6249405);

Anexo FOTO DO LOCAL (6249409);

Certidão de débitos RFB/PGFN (6336063);

Certidão TSE - Diretor Administrativo (6348511);

Certidão TSE - Diretora de Operações (6348515).

Referência: Processo nº 01250.043545/2019-40 SEI nº 6348527
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar 

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

 

 

OFÍCIO Nº 347/2021/MCOM

Brasília, 07 de janeiro de 2021.

 

Ao Senhor
JOSÉ DE JESUS MATOS
Representante Legal da ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS -
(CNPJ 03.104.322/0001-79)
Rua Papa Paulo VI, nº 90  -  Conjunto Virgílio Sobrinho
49.480-000 / Simão Dias – SE
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.043545/2019-40.

 

Senhor Representante Legal,

 
1.      Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 162/2021/SEI-
MCOM (6348527) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado
da data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do
pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,

Ofício 347 (6359192)         SEI 01250.043545/2019-40 / pg. 25



Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 12/01/2021, às 10:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6359192 e o código CRC 19DF34E0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 347/2021/MCOM -  Processo nº
01250.043545/2019-40 - Nº SEI: 6359192
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Correspondência Eletrônica - 6368928

Data de Envio: 
  12/01/2021 11:49:02

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    CONATE_CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM
    engtarciele@gmail.com
    engoclaudiomanoel@hotmail.com
    simaodiasfm87.9@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.043545/2019-40

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_6359192.html
    Nota_Tecnica_6348527.html
    Despacho_6249416.html
    Anexo_6249405_SRD_SIMAO_DIAS.pdf
    Anexo_6249409_FOTOS_DO_LOCAL__SIMAO_DIAS.pdf
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    Anexo_6249409_FOTOS_DO_LOCAL__SIMAO_DIAS.pdf
    Certidao_6336063_RFB_PGFN_simao_dias_JAN_2021.pdf
    Certidao_6348511_TSE_dir_admtrivo_07_01_2021.pdf
    Certidao_6348515_TSE_dir_operacoes_07_01_2021.pdf
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LOCALIZAÇÃO

MAPA DA CIDADE

RESPONSAVEL TECNICO

LOGOMARCA DA EMPRESA / PROFISSIONAL

           ENGº IVO SANTANA LIMA
          CONFEA:    271006602-70

APROVAÇÕES

LOCALIZAÇÃO DA ENTIDADE
OBJETIVO

PROJETO ARQUITETÔNICO 02/02
FOLHAS

"H"

ANDRADE

MARIA

BAIRRO
CENTRO

CONJUNTO VIRGÍLIO
CARVALHO SOBRINHO

Ria
cho

CICERO

CÍCERO

GUERRA

RUA 

AGENOR

ANDRADE

SANTA

RU
A

"G
"

RU
A

"F
"

RU
A

"E
"

"H"

RUA

"B"

RUA

"C"

RO
DR

IG
UE

S

DA

SI
LV

A

VA
LA

DA
RE

S

TAVARES

RUA

RUA

RUA
MARIA

RUA

MARIA 

ESTER ROCHA

ES
TE

R
RO

CH
A

DE

SO
UZ

A

RUA

"D"

RUA

RUA

PAPA

PAULO

VI

PR
O

D
U

C
ED

 B
Y 

A
N

 A
U

TO
D

ES
K

 S
TU

D
EN

T 
VE

R
SI

O
N

PRODUCED BY AN AUTODESK STUDENT VERSION
PR

O
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U
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U
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D
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D
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N
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ZONA RURAL

ZONA RURAL

LT

LT

LT

LT

SE-361

P/ POÇO VERDE

SE-361

P/ POV.
BRINQUINHO

LT

RIO CAIÇA

PRAÇA SÃO
JUDAS TADEU

PRAÇA JOSÉ
BARRETO

CONJUNTO MANOEL
F. DE MATOS

CONJUNTO JOSÉ
NEVES DA COSTA

CONJUNTO
JOSÉ NEVES
DA COSTA

PRAÇA
PIERRE
FREITAS

DELEGACIA
DE POLÍCIA

ESCOLA MUNICIPAL
DR. LUIZ ALBERICO

NUNES DA CONCEIÇÃO

CEMITÉRIO
SÃO JOÃO

BATISTA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

SAÚDE

CRAS-CENTRO
DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
SEC. MUN. DE AÇÃO

SOCIAL E DO TRABALHO

BIBLIOTECA PÚBLICA
MUNICIPAL MEMORIAL

SIMÃO DIAS

DAKOTA
CALÇADOS

MATADOURO
MUNICIPAL

CENTRO DE 
ESTUDOS SUPLETIVOS

MARCOS FERREIRA

3º COMPANHIA DE
POLÍCIA MILITAR

7º BPM

PARQUE DA VAQUEJADA
E HARAS SANTA FÉ

HOSPITAL
MUNICIPAL

Q.E.

Q.E.

RIO

CAIÇ
A RI

O

CAIÇ
A

RODOVIA

JOÃO

DE

MATOS

CARVALHO

SE-270

P/ PARIPIRANGA

SE-270

TRAVESSA

RUA

"Y"

RU
A

"G
"

RUA

SÃO

MIGUEL

AVENIDA

RAIMUNDA

ABREU

DOS

REIS

RUA

JO
SÉ

VE
RMEL

HO

RUA

DONA

CAR
MITA

SA
LU

ST
IAN

O

RUA

JO
SÉ

FIL
HO

RU
A

RU
A

MA
ES

TR
O

SA
NT

O

"4"

RUA

O.

JOHN

RUA

RUA

RUA

BALL

"2
"

TR
AV

ES
SA

RUA

"A"

RUA

RUA

"B"

"F"

RUA

"C"

RUA

"D
"

RUA

"E"

AVENIDA

DOUTOR

HUMBERTO

NUNES

DE

OLIVEIRA

RUA

"A"

RUA

"E"

"C
"

AVENIDA
DOUTOR

HUMBERTO
NUNES

DE

OLIVEIRA

RUA

DOUTOR

MANOEL

AGUIAR

RUA

SÃO
JOÃO

BE
CO

PR
OF

ES
SO

R
HU

MB
ER

TO

RU
A

"D
"

MULU
NGU

ES
TR

AD
A

RU
A

JO
SÉ

CA
ET

AN
O

RUA

DEP
UTA

DO

JO
SÉ

DÓ
RE

A

DE

AL
MEID

A

SUPLE
TIVO

TRAV.
SÃO

JOÃO

GUMERCINDO

FRAGA

RUA

DURVA
L

CONCEIÇ
ÃO

PADRE

AG
OS

TIN
HO

CA
ST

RO
E 

SI
LV

A

TRAV."B
"

RU
A

RU
A

"Y"

"2"

AVENIDA

DOUTOR
HUMBERTO

NU
NE

S
DE

OL
IV

EI
RA

TRAV. SÃO JOÃO

R.
JO

SE
FA

DA
CR

UZ

DE

OLIV
EIR

A

PRAÇA
ABEL JACÓ

PRAÇA
JACKSON

FIGUEIREDO

CONJUNTO
MANOEL FERREIRA

DE MATOS

CONJUNTO
PEDRO

VALADARES

CONJUNTO
CENTENÁRIO

BAIRRO
CENTRO

LT

LT

LT

LT

LT

LT

LT

LT

LT

LT

LT

LT

LT

LT

LT

LT

LT

LT

LT

LT

OPERADORA
OI

ESCOLA ESTADUAL
CARMEM DO PRADO 

DANTAS AMARAL

SUBESTAÇÃO
ENERGISA

DAKOTA
CALÇADOS

ESCOLA ESTADUAL
JOÃO MATTOS CARVALHO

CRECHE
MÃE DONA

CENTRO DE
CONVIVÊNCIA

Q.E.

Q.E.

Ri
ac
ho

Rema
nso

DE

SE-361

RODOVIA

ALMEIDA

VALADARES

PEDRO

SE-361

RUA

"F"

RUA

"G"

RU
A

RU
A

RU
A

"D
"

TRAVESSA

ZACARIAS

DE CARVALHO

TRAVESSA

SUPLE
TIVO

RUA

ANTONIO

RUA

RUA
SANTA

RUA

AV
EN

ID
A

RUA
"G"

RUA

RUA

RU
A

"D"

"E"

BE
NT

O

"A
"

RU
A

DA

PA
Z

RUA

"B"

TRAVESSA

BOA

VISTA

RU
A

NO
SS

A

SE
NH

OR
A

AP
AR

EC
ID

A

RUA

ZACARIAS

DE

CARVALHO

RUA

"B"

RUA

"K"

RUA
FERNANDO

FERREIRA       DE
MATOS

RUA

"F"

RUA

TORRES

ANTONIO

RUA

LAURO

PACHECO

RUA
"C"

RUA

ES
TR

AD
A

MULU
NGU

ESTRADA

MULUNGU

"C
"

"B
"

P/
 M

AT
A 

DO
 P

ER
U

VA
LA

DA
RE

S

RUA JOSÉ TAVARES

"H"

AGENOR

ANDRADE

ALEXANDRINO

MARIA
RUA

VEREADOR

MANOEL

PRATA
DORTAS

RU
A

SI
QU

EI
RA

MÉ
DI

CI

R.
JO

SE
FA

DA
CR

UZ
DE

OL
IVE

IR
A

TR
AV

.
SÃ

O
FR

AN
CI

SC
O

DE
AS

SI
S

"L"

PRAÇA LUCILA
MACEDO DÉDA

GENIS GOMES

BAIRRO
CENTRO

BAIRRO
CENTRO

BAIRRO BONFIM
DE BAIXO

PRAÇA DE EVENTOS

CONJUNTO VIRGÍLIO
CARVALHO SOBRINHO

LOTEAMENTO
JONAS ANTÔNIO

DE JESUS

CONJUNTO
JOSÉ BATISTA

ROCHA

BAIRRO BONFIM
DE BAIXO

CONSELHO
TUTELAR

MERCADO
MUNICIPAL

IGREJA
SANTA

RITA

ESCOLA MUNICIPAL
CARVALHO NETO

ESCOLA ESTADUAL
JOSÉ DE CARVALHO

DÉDA

FÓRUM DES. BELMIRO

ESCOLA ESTADUAL
JOÃO FERREIRA

DE MATOS

DA SILVEIRA GOES

DESO

POSTO DE
COMBUSTÍVEL

ESSO

DESO

C.F.

CAMPO DE FUTEBOL

QUADRA DE

ARQ.

ARQ.
ARQ.

ESPORTES

QUADRA

ESPORTES
DE

Riacho

Re
ma
nso

Ria
cho

Rem
anso

RODOVIA
DE

VALADARES

ALMEIDA

PEDRO

SE-361

SE
-36

1

ALEXANDRINO

CICERO

GUERRA

CÍCERO

GUERRA

RUA 

AGENOR

ANDRADE

SANTA

RU
A

"G
"

RU
A

"F
"

RU
A

"E
"

"H"

RUA

"B"

RUA

"C"

MANOEL

RU
A

AR
IS

TÓ
TE

LE
S

RUA  JOÃO  CAETANO  DE  OLIVEIRA

RU
A 

DE
S.

 G
ER

VÁ
SI

O
DE

 C
AR

VA
LH

O 
PR

AT
A

RUA

AM
AR

IN
HO

RUA

GOVERNADOR
AUGUSTO

FRANCORU
A 

PI
ER

RE
 FR

EI
TA

S
DE

 A
ND

RA
DE

TRAVESSA ARISTÓTELES AMARINHO

RU
A

AL
TA

MI
RO

MO
UR

A

JOSÉ AVELINO

DE

OLIVEIRA

AVENIDA

RU
A

JO
SI

NO

BA
RB

OS
A

RU
A

"2"

RU
A

"1"

RU
A

DA

PE
DR

EI
RA

RUA

"3"

RU
A

MÃE

PE
QU

EN
A

TRAVESSA

LUCILA

RU
A

CO
RO

NE
L

JO
ÃO

PIN
TO

TRAV. CEL. JOÃO PINTO

BE
CO

 JO
SÉ

 A
VE

LIN
O 

DE
 O

LIV
EI

RA

SÃO

JOSÉ

RU
A

PA
UL

O

RO
DR

IG
UE

S

DA

SI
LV

A

VA
LA

DA
RE

S

AV
EN

IDA

JOSÉ TAVARESRUA

TRAVESSA

JO
AQ

UI
M

JO
SÉ

DO
S

SA
NT

OS

GO
ME

S
GE

NI
S

RU
A

RUA

PROFESSORA

ENEDINA

CHAGAS

SILVA

RUA

RUA

MANOEL

MESSIAS

ALVES

TRAVESSA

CAMPO

DA

AV
IAÇ

ÃO

RUA

SANTA

RITA

R.  CACIQUE SERIGY

RUA
ANTONIO

RUA

TRAV.

RUA

RUA
MARIA

RUA

TR
AV

.

JO
SÉ

AV
EL

IN
O

DE

OL
IV

EI
RA

RUA

RUA

RUA

SÃO

JOAQUIM

MARIA 

ESTER ROCHA

ES
TE

R
RO

CH
A

DE

SO
UZ

A

RUA

BARBOSA

GUIMARÃES

RU
A

IN
OC

ÊN
CI

O

NA
SC

IM
EN

TO

ANTÔNIO

GONÇALVES
DE

SANTANA

RUA

DAS
LAJES

RUA

"D"

RUA

FRAGA

DANTAS

BONFIM

BAIXO

MACEDO

DÉDA

TRAV. CAMPO DA AVIAÇÃO

RUA

PAPA

PAULO

VI

DÉDA

TRAVESSA
LUCILA

MACEDO

10°44'22.5"S
37°48'07.5"W

PRAÇA 
BARÃO DE

SANTA ROSA

PRAÇA JOSÉ
BARRETO

BAIRRO
CENTRO

BAIRRO
CENTRO

ZONA
RURAL

LOTEAMENTO
SÃO JOÃO

3º OFÍCIO
CARTÓRIO

JUNTA
MILITAR

PREFEITURA
MUNICIPAL

CORREIOS

GRUPO ESCOLAR
FAUSTO CARDOSO

IGREJA MATRIZ
SANTANNA

IPES - UNIDADE
REGIONAL DE SAÚDE

MUNICIPAL DE SAÚDE

COLÉGIO ESTADUAL
DOUTOR MILTON

DORTAS

BANCO DO
NORDESTE

BANCO DO
BRASIL

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E

CULTURA

BANESE

PROMOTORIA DE
JUSTIÇA

CÂMARA
MUNICIPAL

FÓRUM DES.
GERVÁSIO DE

CARVALHO PRATA

EMDAGRO

CAIXA
ECONÔMICA

ESCOLA ESTADUAL
PEDRO ALMEIDA

HOSPITAL
MUNICIPAL

SECRETARIA

VALADARES

CAMPO DE

PP

Q.E.

Q.E.

BNB CLUBE

FUTEBOL

C.F.

ESTÁDIO
LUCIANO CARDOSO

RIO

CAIÇA

RIO

CAIÇA

CARVALHO

RODOVIA
JOÃO

DE

MATOS

SE-270

SE-270

SE-179

SE-270

SE
-36

1

TR
AV

ES
SA

 AN
TÔ

NIO
 AL

EX
AN

DRINO

TRAVESSA

CÍCERO

RUA

CÔNEGO

ANDRADE

RUA

PRESIDENTE

VARGAS

RUA GOV. CELSO
DE

CARVALHO

RU
A

CIPRIANO ALVES DE

TRAV. CIPRIANO
ALVES DE SOUZA

RUA
ANTONIO

MANOEL

DE
CARVALHO

TR
AV

.
AN

TO
NI

O
M.

DE
CA

RV
AL

HO

RU
A

JO
ÃO

SI
QU

EI
RA

ME
ND

ES

CONSTANT

R. BENJAMIM

RUA SINÉZIO
JACÓ

DOS

SANTOS

TRAVESSA
SANTANA

NOSS
A

SE
NHORA

DE

SA
NT

AN
A

RU
A

NE
LS

ON

DE

ME
ND

ON
ÇA

RU
A

DA

AU
RO

RA

CÔNEGO

TRAVESSA

RUA

DOUTOR
PEDRO

RUA DOUTOR PEDRO BARRETO

RUA JUCA MATOS

RUA FRANCINO SILVEIRA DEDA  - TRECHO I

RUA

AM
AR

IN
HO

TRAVESSA IVO DO PRADO

RU
A

JU
LIO

MA
NU

EL

OL
IV

EI
RA

RUA

DO
UT

OR

MAN
OEL

SA
LU

ST
IN

O

NE
TO

CORONEL

LOIOLA

AVENIDA

CONSTRUTOR

JOÃO

ANTONIO

DE

SANTANA

RUA

DEPUTADO

PEDRO

VALADARES

RU
A

FE
LIS

BE
RT

O

RU
A

IVO

DO

PRADO

RU
A

SA
NT

A

CR
UZ

RU
A

DE
PU

TA
DO

CÂNDIDO

DE

MEN
DO

NÇ
A

RU
A

CA
RA

ÍB
A

RU
A

FL
OR

IA
NO

PE
IXO

TO

RUA

PE
DRO

DE

MAT
OS

LE
AL

TRAVESSA
JOAQUIM

NEVES

RUA
FRANCISCO

CAR
LO

S
RU

A

JO
AQ

UI
M

NE
VE

S

RU
A

DE
S.

GE
RV

ÁS
IO

DE
CA

RV
AL

HO
PR

AT
A

AR
IS

TÓ
TE

LE
S

RU
A

MANOEL
FRAGA      DANTASRUA

ANTONIO

ALEXANDRINO

TRAV.        DES.  GERVÁSIO  DE  C. PRATA RU
A

PI
ER

RE
FR

EI
TA

S

DE
AN

DR
AD

E

TRAVESSA
STA.

CRUZ

RU
A

OLIM
PIO

CA
MPO

S

JO
VI

AN
O

DE

CA
RV

AL
HO

ANDRADE

RU
A

AN
A

AN
DR

AD
E

P/
 P

AT
O 

VE
RD

E

RUA

MANOEL

MESSIAS

TRAV.
ANA

ANDRADE

SOUZA

PR
AT

A

GUERRA

TR
AV

ES
SA

SA
NT

AN
A

TR
AV

ES
SA

FL
OR

IA
NO

PE
IX

OT
O

P/ PEDRA MOLE

AVENIDA

RUA

DO
UT

OR

DAS

LA
JE

S

RUA

RU
A

RU
A 

MA
NO

EL
 C

AR
RE

GO
SA

RUA

PAPA
PAULO

VI

DE

10°44'22.5"S
37°48'07.5"W

RUA

MESSIAS

MANOEL

ALVES

CO
LÔ

NI
A

P/
 P

OV
OA

DO

POVOADO
ÁGUA BRANCA

Q.E.

P

ASSOCIAÇÃO
ATLÉTICA

SIMÃO DIAS

SE-270
RODOVIA

GOV.

LOURIVAL
BAPTISTA

MANOEL

MESSIAS

RUA

ALVES

P/ LAGARTO

PRAÇA 
MANOEL DE

SOUZA MENEZES

PRAÇA 
CONSTANTINO
A. DE SANTANA

CONJUNTO
AUGUSTO FRANCO

RESIDENCIAL
BÉLITA VALADARES

CONJUNTO JOSÉ
FRAGA MATOS

CONJUNTO HABITACIONAL
CAÇULA VALADARES

PRAÇA GERÔNIMO
SANTA BÁRBARA

BAIRRO
CENTRO

PRAÇA CAÇULA
VALADARES

ESCOLA ESTADUAL
MARIA DE LOURDES

SILVEIRA LEITE

TERMINAL
RODOVIÁRIO

HOSPITAL E
MATERNIDADE

DOUTOR
VALADARES

CRECHE MANOEL
JOSÉ DE MATOS

IGREJA
SANTA RITA

KETOMÁQUINA
TRATORES

AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

POSTO DE COMBUSTÍVEL
BRASÍLIA I

ESCOLA ESTADUAL
ARISTEU CARLOS

VALADARES

RÁDIO
CIDADE AM

P

CAMPO DE

ARQ.

P

Q.E.

ESTÁDIO ESTADUAL
SENADOR ALBANO

FRANCO

FUTEBOL

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA
DE SIMÃO DIAS

Riac
ho

Re
ma
nso

VALADARES

GOVERNADOR

SE-270

RODOVIA

LOURIVAL

BAPTISTA

SE-270

RODOVIA

PEDRO

ALMEIDA

SE-265

DE

SE-265

AVENIDA

RUA GOV.   AUGUSTO  FRANCO

AVENIDA

JOSÉ

AVELINO

DE
OLIVEIRA

RUA SANTA MARIA GORETTI
RUA 

CAP.

LICINIO

GUIMARÃES

RUA 
JOSÉ

AMÉRICO
OLIVEIRA

RODRIGUES

RUA 

POETA

HERMES

ANDRADE

RUA 

CACIQUE

SERIGY

RUA 
PADRE

MADEIRA
RUA 

SÃO FRANCISCO XAVIER

TR
AVESSA

PR
AÇ

A

MAN
OEL

DE

MEN
EZ

ES

RUA "F"

RUA "E"

RUA "D"

RUA 

MINISTRO

RU
A

ER
NA

ND
ES

RO
CH

A
GO

ME
S

RU
A

RUA 

SÃO

JORGE

RUA 

NOSSA
SENHORA

DE

FÁTIMA

TRAV.
PEDRO

VALA
DARES

AVENIDA JOSÉ
NEVES

DA
COSTA

RUA

JO
SE

VA
LD

O

RIBE
IRO

DE

OLIV
EIR

A

RUA

MOISÉS
CARLOS

VALADARES

RUA EDVALDO

VALADARES

RUA

JOAQUIM

VITORINO

DE

SOUZA

TRAVESSA

RUA

RAIMUNDO

FILHO

RUA

CLARITA

SANTANA

RUA 
CAMPO

AVIAÇÃO

RUA GOVERNADOR

RUA 

TR
AV

ES
SA

"C
"

RUA DES.

"E"
RUA

ES
TR

AD
A

CU
RR

AL

NO
VO

CONSTRUTOR

JOÃO

ANTONIO

DE

SANTANA

GERALDO
SOBRAL

SO
UZ

A

TRAVESSA ERNANDES ROCHA

GOMES

"A
"

DA 

LEANDRO MACIEL

ANTÔNIO GOES

EVANGELISTA

AV
EN

ID
A

JO
SÉ

DÓ
RI

A

TRAV.
RAIMUNDO

EVANGELISTA FILHO

TRAV.
EDVALDO

VALADARES

CLARITA

SANTANA

RUA

"E"

RUA 

"H"

"H"

RUA 

RUA 
GERÔNIMO

SANTA

BÁRBARA

TR
V

LIC
INI

O

GUIM
AR

ÃE
S

GOVERNADOR
LUIZ GARCIA

10°44'22.5"S
37°48'07.5"W

GINÁSIO DE

GOVERNADOR
ESPORTES

VALADARES

C.F.

10°44'22.5"S
37°48'07.5"W

P/ POVOADO SALOBRA

SE-265

P/ POV. LAGOA

SECA

SE-270

P/ LAGARTO

RODOVIA

GOVERNADOR

LOURIVAL

BAPTISTA

P/ Conj. Simão

Dias + Feliz

20.008.
03

01

02

03

04

05

10

09

08

07

067.
00

7.
00

7.
00 7.

00

8.
00 7.

00

7.
00

7.
00

7.
00

7.
00

8.
40

8.
82

9.
81

8.
92

11
12

13
14

15
16

17
18

19
20

21
22

23
24

25
26

27
28

29
30

31
32

33
34

35
36

37
38

39
40

41
42

43
44

45
46

47
48

49
50

51
52

53
54

55
56

57
58

59
60

61
62

63
64

65
66

67
68

69
70

71

72

9.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

7.00

20
.0

0

8.00

20
.0

0

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00

7.00

8.00

9.44

14.08

20
.0

0

20
.6

4

8.60

Q1

Q2

A. VERDE
3.211,17M²

A.INSTITUCIONAL
3.190,25M²

73
74

75
76

77
78

79
80

81
82

83
84

85

86

9.00

16
.2

1

9.00

9.00

9.00

9.00

9.00

16
.5

6

16
.9

0

9.47

9.00

17
.2

5

17
.4

4

9.00

9.00

8.00

8.00

17
.6

5

8.00

8.00

8.00

8.00

8.00

8.00

8.00

8.00

8.00

8.00

17
.8

3

18
.1

0

18
.2

1

18
.3

9

18
.6

2

8.00

8.00

18
.8

9

18.95

9.
16

17.04

10
.0

0

20.87 10
.1

0
10

.2
5

87

88

23.179.
00

9.
77

25.04

21.10

10
.0

0

10
.2

2

9.00
8.00

8.00
8.00

8.00
8.00

8.00

95
94

93
92

91
90

89

18
.1

7

19
.0

0

18
.6

1

18
.8

1

18
.3

9

17
.9

517
.7

417
.4

9

9.92

9.00
9.00

9.00

17
.2

516
.9

016
.5

6

96
97

98

16
.2

1

31
.0

4

112.03

111.75

99

24
.6

6

21.159.
00

100

9.
0021.46

20.907.
00

101

7.
00

20.657.
00

102

7.
00

20.368.
00

103

8.
00

20.009.
00

104

9.
00

7.00

20
.0

0

7.00

105

7.00

20
.0

0

7.00

106

7.00

20
.0

0

7.00

107

7.00

20
.0

0

7.00

108

7.00

20
.0

0

7.00

109

7.00

20
.0

0

7.00

110

7.00

20
.0

0

7.00

111

7.00

20
.0

0

7.00

112

7.00

20
.0

0

7.00

113

7.00

20
.0

0

7.00

114

7.00

20
.0

0

7.00

115

7.00

20
.0

0

7.00

116

7.00

20
.0

0

7.00

117

7.00

20
.0

0

7.00

118

7.00

20
.0

0

7.00

119

7.00

20
.0

0

7.00

120

7.00

20
.0

0

7.00

121

7.00

20
.0

0

7.00

122

7.00

20
.0

0

7.00

123

7.00

20
.0

0

7.00

124

7.00

20
.0

0

7.00

125

7.00

20
.0

0

7.00

126

7.00

20
.0

0

7.00

127

7.00

20
.0

0

7.00

128

7.00

20
.0

0

7.00

129

7.00

20
.0

0

7.00

130

8.47

20
.0

0

8.47

131

132

133

134

135

136

9.
00

20.00 9.
00

9.
00

20.00 9.
00

7.
00

20.00 7.
00

7.
00

20.00 7.
00

8.
00

20.00 8.
00

20.00

7.00

20
.0

0

163

7.00

20
.0

0

162

7.00

20
.0

0

161

7.00

20
.0

0

160

7.00

20
.0

0

159

7.00

20
.0

0

158

7.00

20
.0

0

157

7.00

20
.0

0

156

7.00

20
.0

0

155

7.00

20
.0

0

154

7.00

20
.0

0

153

7.00

20
.0

0

152

7.00

20
.0

0

151

7.00

20
.0

0

150

7.00

20
.0

0

149

7.00

20
.0

0

148

7.00

20
.0

0

147

7.00

20
.0

0

146

7.00

20
.0

0

145

7.00

20
.0

0

144

7.00

20
.0

0

143

7.00

20
.0

0

142

7.00

20
.0

0

141

7.00

20
.0

0

140

7.00

20
.0

0

139

7.00

20
.0

0

138

8.47

20
.0

0

137

168

9.
00

20.00 9.
00

20.00

167

8.
00

20.00 8.
00

1667.
00

20.00

7.
00

1657.
00

20.00

7.
00

164

9.
00

20.00 9.
00

20.00

7.00

20
.0

0

7.00

169

7.00

20
.0

0

7.00

170

7.00

20
.0

0

7.00

171

7.00

20
.0

0

7.00

172

7.00

20
.0

0

7.00

173

7.00

20
.0

0

7.00

174

7.00

20
.0

0

7.00

175

7.00

20
.0

0

7.00

176

7.00

20
.0

0

7.00

177

7.00

20
.0

0

7.00

178

7.00

20
.0

0

7.00

179

7.00

20
.0

0

7.00

180

7.00

20
.0

0

7.00

181

7.00

20
.0

0

7.00

182

7.00

20
.0

0

7.00

183

7.00

20
.0

0

7.00

184

7.00

20
.0

0

7.00

185

7.00

20
.0

0

7.00

186

7.00

20
.0

0

7.00

187

7.00

20
.0

0

7.00

188

7.00

20
.0

0

7.00

189

7.00

20
.0

0

7.00

190

7.00

20
.0

0

222

7.00

20
.0

0

7.00

191

8.00

20
.0

0

8.00

192

8.32

20
.0

0

7.73

193

194

9.
00

28.40

9.
20

26.50

195

8.
00 24.83

8.
17

196

7.
00 23.36

7.
15

197

7.
00 21.89

7.
15

198

9.
00

9.
20

20.00

7.00

20
.0

0

223

7.00

20
.0

0

221

7.00

20
.0

0

220

7.00

20
.0

0

219

7.00

20
.0

0

218

7.00

20
.0

0

217

7.00

20
.0

0

216

7.00

20
.0

0

215

7.00

20
.0

0

214

7.00

20
.0

0

213

7.00

20
.0

0

212

7.00

20
.0

0

211

7.00

20
.0

0

210

7.00

20
.0

0

209

7.00

20
.0

0

208

7.00

20
.0

0

207

7.00

20
.0

0

206

7.00

20
.0

0

205

7.00

20
.0

0

204

7.00

20
.0

0

203

7.00

20
.0

0

202

7.00

20
.0

0

201

8.00

20
.0

0

200

8.92

20
.0

0

199

Q3

Q4

Q5

19
.9

4

7.00

225

19
.9

6

9.00

224

20
.0

0

7.00

226

20
.0

0

7.00

227

20
.0

0

7.00

228

20
.0

0

7.00

229

20
.0

0

7.00

230

20
.0

0

7.00

231

20
.0

0

7.00

232

20
.0

0

7.00

233

20
.0

0

7.00

234

20
.0

0

7.00

235

20
.0

0

7.00

236

20
.0

0

7.00

237

20
.0

0

7.00

238

20
.0

0

7.00

239

20
.0

0

7.00

240

20
.0

0

7.00

241

20
.0

0

7.00

242

20
.0

0

7.00

243

20
.0

0

7.00

244

20
.0

0

7.00

245

20
.0

0

7.00

246

20
.0

0

7.00

247

20
.0

0

7.00

248

20
.0

0

7.00

249

20
.0

0

7.00

250

20
.0

0

20
.0

0

7.00

251

20
.0

0

7.00

252

20
.0

0

7.00

253

20
.0

0

7.00

254

20
.0

0

7.00

255

20
.0

0

7.00

256

20
.0

0

7.00

257

20
.0

0

7.00

258

20
.0

0

7.00

259

20
.0

0

7.00

260

20
.0

0

7.00

261

20
.0

0

7.00

262

20
.0

0

7.00

263

20
.0

0

7.00

264

20
.0

0

7.00

265

7.00

266

20
.0

0

7.00

7.00

267

20
.0

0

7.00

268

20
.0

0

7.00

269

20
.0

0

7.00

270

20
.0

0

7.00

271

20
.0

0

7.00

272

7.00

20
.0

0

7.00

273

20
.0

0

7.00

274

20
.0

0

7.00

275

20
.0

0

7.00

276

20
.0

0

7.00

277

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

7.00
7.00

8.23

20
.0

0

7.00

278

7.00

20
.0

0

7.00

279

7.00

20
.0

0

7.00

280

7.00

20
.0

0

7.00

281

20.00

7.00

20
.0

0

7.00

282

7.00

20
.0

0

7.00

283

7.00

20
.0

0

7.00

284

7.00

20
.0

0

7.00

285

7.00

20
.0

0

7.00

286

7.00

20
.0

0

9.00

287

9.00

20
.0

0

13.09

288

8.22

20
.6

0

Q6

RUA "A"

RUA "F"

RUA "C"

R
U

A 
"B

"

R
U

A 
"D

"

R
U

A 
"E

"

11
.0

4

184.15

183.23

23
.9

6

20.00

20.00

20.00

20.00

20.00

20.0020.00

20.00

20.00

20.00

19
.1

6

20
.0

0

ES
TR

AD
A 

DO
 G

UI
G

UI
O

CASA

CASA

CASA Nº 24

CASA Nº 12

CASA Nº 16

CASA

CASA Nº 32

CASA Nº 40

CASA Nº 136

CASA

CASA Nº 159

CASA Nº 153

CASATERRENO

TERRENO

CASA

TERRENO

TERRENO
MURADO

TERRENO
CASACASA

CASA
CASA

CASA

TERRENO

TERRENO

TERRENO

CASA

CASA

RU
A 

JO
SU

EL
 F

OG
UE

TE
IR

O

CASA

CASA
TERRENO

TERRENO

CASA

CASA

CASA

CASA

CASA

CASA

CASA N
º 2

30

CASA

CASA

RUA PADRE FRANCISCO DE MENEZES

RU
A 

EM
ÍLI

O 
RO

CH
A

RU
A L

ET
IC

IA 
SA

NT
AN

A O
LIV

EIR
A

RUA DR. LUCIANO ADONAY CARDOSO

PROLONGAMENTO

10º44'09" S
37º48'52" O

2,0
5

1,9
62,8

N

104.30

8.
16

8.
99

10
.1

7

9.
85

101.30

7.33

8.42

54
.2

8

TR
AV

. F
RA

NC
IN

O 
SIL

VE
IR

A D
ED

A 

RUA FRANCINO SILVEIRA DEDA  - TRECHO II

8.78

7.14

55
.80

TR
AV

. M
AN

OE
L F

RA
GA

 D
AN

TA
S -

 TR
EC

HO
 I 

6.39

5.60

50
.6

3

3.31

3.08

38
.7

2

TR
EC

HO
 II 

5.
92

6.
53

136.85

10
.29

7.4
8

101.27

TR
AV

. D
R. P

ED
RO BA

RRET
O 

6.10

15.49

6.
16

7.
79

179.20

4.58

3.04

4.52

35
.3

6

45.31

3.9
5

3.43

RESPONSAVEL TECNICO

LOGOMARCA DA EMPRESA / PROFISSIONAL

           ENGº IVO SANTANA LIMA
          CONFEA:    271006602-70

APROVAÇÕES

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
OBJETIVO

PROJETO ARQUITETÔNICO 01/02
FOLHAS

PR
O

D
U

C
ED

 B
Y 

A
N

 A
U

TO
D

ES
K

 S
TU

D
EN

T 
VE

R
SI

O
N

PRODUCED BY AN AUTODESK STUDENT VERSION
PR

O
D

U
C

ED
 B

Y A
N

 A
U

TO
D

ESK
 STU

D
EN

T VER
SIO

N
PRODUCED BY AN AUTODESK STUDENT VERSION



Petição  (6509316)         SEI 53115.004033/2021-31 / pg. 1



Petição  (6509316)         SEI 53115.004033/2021-31 / pg. 2



Petição  (6509316)         SEI 53115.004033/2021-31 / pg. 3



Petição  (6509317)         SEI 53115.004033/2021-31 / pg. 4



Petição  (6509317)         SEI 53115.004033/2021-31 / pg. 5



Petição  (6509317)         SEI 53115.004033/2021-31 / pg. 6



Petição  (6509318)         SEI 53115.004033/2021-31 / pg. 7



Petição  (6509318)         SEI 53115.004033/2021-31 / pg. 8



Petição  (6509318)         SEI 53115.004033/2021-31 / pg. 9



11/02/2021

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS
CNPJ: 03.104.322/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:52:48 do dia 11/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/08/2021.
Código de controle da certidão: 9E1A.AC1B.8126.2A03
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 17/03/2021 17:32:00

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SE Distrito:
Município: Simão Dias Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS CNPJ: 03.104.322/0001-79
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: Rua Papa Paulo VI Número: 90
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03104322000179 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 49480000 Logradouro: Rua Papa Paulo VI

Número: 90 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SE
Município: Simão Dias Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 49480000 Logradouro: RUA DR. JOVINIANO DE CARVALHO

Número: 296 Complemento: 1º ANDAR Bairro: CENTRO Estado: SE
Município: Simão Dias Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

21/12/2009 Data Limite Instalação: 21/05/2010

Número do Processo: 538400000631999 Fistel: 50405242859

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

412 PortariaPortaria  MCMC  02/07/2008 07/07/2008 Outorga Jur.Jur. 

3279 ATOATO  CMPRLCMPRL  19/06/2009 12: 22/06/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

955 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  18/12/2009 21/12/2009
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

712 ATOATO  CMPRLCMPRL  29/01/2010 13: 01/02/2010

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
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Cep: 49480000 Logradouro: Rua Papa Paulo VI

Número: 90 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SE

Município: Simão Dias Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 10S441931 Longitude: 37W483491 Raio: 29

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 10S442900 Longitude: 37W484000

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m261

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 49480000 Logradouro: Rua Papa Paulo VI

Número: 90 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SE

Município: Simão Dias Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD AUAD -- CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDACORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Modelo: DPBLFM/87-108/0dB Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 29 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 25





Antena Dipolo de 1/2 onda

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)007170300345

Potência: W25

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: TEC113TEC113 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: KMPKMP 

Modelo: RGC 213 Impedância: 50 ohms

Comprimento: 33 m Atenuação: 4,22 dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353840 000063 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 013427 2009
ChecarChecar
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Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS - CNPJ/CPF
(03.104.322/0001-79)

Situação:
Entidade não possui 

débitos
Município/UF: SIMÃO DIAS/SE Canal: 200

Indicativo: ZYM633

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 
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ESTA FOTO É 2012. 

 

 

 

ESTAS DUAS ÚLTIMAS SÃO DE 2020 OS PRÉDIOS RECEBERAM MELHORIAS APÓS 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.043545/2019-40.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.043545/2019-40, de interesse da
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e SIMÃO DIAS/SE, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os
endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (evento SEI 6825008).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Brasília, 22 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 22/03/2021, às 10:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6824965 e o código CRC 187DCE81.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.043545/2019-40 SEI-MCOM nº 6824965
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ANEXO 7 
COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE CARÁTER JURÍDICO 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social:  
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS 

Nome Fantasia: SIMÃO DIAS FM 
 CNPJ: 03.104.322/0001-79 

Endereço de Sede:  
RUA PAPA PAULO VI, Nº 90 – BAIRRO: CENTRO - CONJUNTO VIRGILIO SOBRINHO 

Município: SIMÃO DIAS 
 UF: SE CEP: 49480-000 

Nome do representante legal:  
SANDOVAL ALMEIDA 

Endereço eletrônico (e-mail):  
simaodiasfm87.9@hotmail.com 

  

Endereço de Correspondência:  
RUA PAPA PAULO VI, Nº 90 – BAIRRO: CENTRO - CONJUNTO VIRGILIO SOBRINHO 

Município:  
SIMÃO DIAS  UF: SE CEP: 49480-000 

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, vem, por 
intermédio de seu representante legal, comunicar a realização das alterações assinaladas abaixo e consolidá-las 
mediante apresentação da documentação necessária. 

 
 

 Alteração Documentos 
( X  ) Quadro diretivo Ata de eleição registrada junto ao Cartório de Registro 

de Pessoas Jurídicas. 
Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante 
de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 
todos os dirigentes. 
Declaração, firmada por cada um dos dirigentes, 
indicando que residem na área da comunidade 
atendida, com os respectivos endereços de domicílio. 

(   ) Estatuto Social Cópia do estatuto social consolidado e registrado no 
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

(X ) Composição do Conselho 
Comunitário 

Termo de posse do novo Conselho com a indicação e 
qualificação de todos os conselheiros e das entidades 
que representam, acompanhado do CNPJ atualizado 
de cada uma dessas entidades. 

(   ) Razão Social / Nome Fantasia Cópia do estatuto social consolidado e registrado 
junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 
acompanhado do CNPJ atualizado. 
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(INCLUIR APENAS QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO DO QUADRO DIRETIVO) 

Com vistas à instrução da presente proposta, DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
II - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
III - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde 
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
IV - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
V - a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura. 
VI - a entidade não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento.  

 
QUADRO DIRETIVO ANTERIOR 

NOMES CARGOS CPF 
JOSE DE JESUS MATOS 

MANOEL MESSIAS BRANDÃO FILHO  

           JOSEFA MARCELA DE OLIVEIRA GOES                      

DIRETOR GERAL 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

DIRETORA DE OPERAÇÃO 

008.924.885-65 

044.113.285-50 

005.032.415-20 

 
QUADRO DIRETIVO ATUAL 

NOMES CARGOS CPF 
SANDOVAL ALMEIDA 
 
JOSIVAN ALVES DOS SANTOS 
 
CAMILA SANTOS DE JESUS 
 
 

DIRETOR GERAL 
 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 
 
DIRETORA DE OPERAÇÕES 

360.104.645-87 
 
003.200.385-48 
 
056.590.475-21 

 
(INCLUIR APENAS QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO) 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME ENTIDADE CARGO CPF 

GILSON DA COSTA SOARES Associação de 
Desenvolvimento 
Comunitário dos 

PRESIDENTE 653.318.855-
00 
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RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  
Município:  UF:  CEP:  
Assinatura:  

 
Nome do dirigente:  
Cargo:  Tit. Eleitor:  
RG:  Órgão 

Emissor: 
 CPF:  

Endereço:  
Município:  UF:  CEP:  
Assinatura:  

 
Nome do dirigente:  
Cargo:  Tit. Eleitor:  
RG:  Órgão 

Emissor: 
 CPF:  

Endereço:  
Município:  UF:  CEP:  
Assinatura:  

 
Nome do dirigente:  
Cargo:  Tit. Eleitor:  
RG:  Órgão 

Emissor: 
 CPF:  

Endereço:  
Município:  UF:  CEP:  
Assinatura:  

 
Nome do dirigente:  
Cargo:  Tit. Eleitor:  
RG:  Órgão 

Emissor: 
 CPF:  

Endereço:  
Município:  UF:  CEP:  
Assinatura:  

 
Nome do dirigente:  
Cargo:  Tit. Eleitor:  
RG:  Órgão 

Emissor: 
 CPF:  

Endereço:  
Município:  UF:  CEP:  
Assinatura:  
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26/01/2021

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.378.826/0001-70
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/01/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS MORADORES DO POVOADO GALHO CORTADO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
SIT POVOADO GALHO CORTADO 

NÚMERO 
3793 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
49.480-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
SIMAO DIAS 

UF 
SE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(79) 9870-6559 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/01/2017 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/01/2021 às 21:40:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS

CNPJ: 03.104.322/0001-79

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:54:27 do dia 29/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 28/04/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.104.322/0001-79
Razão Social:ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS
Endereço: RUA PAPA PAULO VI 90 CJ VIRGILI SOBRINHO / CENTRO / SIMAO

DIAS / SE / 49480-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2021 a 10/04/2021 
 
Certificação Número: 2021031202221559817550

Informação obtida em 29/03/2021 17:55:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Processo nº 01250.043545/2019-40. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS 
Localidade: Simão Dias / SE.  Decreto: 955   Data/DOU: 21/12/2009 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fls. 1 a 3 (4568888). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 26/08/2019. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: pendente, pois nova diretoria foi eleita em 
17/12/2020. 
Obs1: consta Requerimento assinado pela diretoria que renunciou em 17/12/2020, às fls. 1 a 3 (4568888).  
Obs2: processo tecnicamente instruído, conforme Despacho COROC 6824965 e documentos correlatos 
(6825008) e (6820636). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 a 3 (4568888) e fl. 1 (4568890).  
 
3) Estatuto Social: fls. 1 a 10 (4568910) e fl. 1 (4568912) e fls. 1 a 3 (6509316). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, II, §1º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, II, §1º e art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12; 
f) Atribuições do Órgão administrativo e dos respectivos cargos: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: o art. 12 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º (admissão), art. 6º, inciso II e §2º, 
§§1º a 6º do inciso III do art. 6º (admissão), art. 9º caput e § 5º (exclusão), art. 9º-A (demissão); 
e) Direitos dos associados: art. 8º, “a”, “d”, “f”; 
f) Deveres dos associados: art. 8º, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com procedimento 
que garanta o direito de defesa e de recurso: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17, caput; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 18 e 19; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 a 13 e art. 17-A. 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 11, §4º e art. 12, §§ 2º e 3º e art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 19. 
 
4) Ata de eleição da diretoria: fls. 1 a 4 (6509320). Mandato: 17/12/2020 – 17/12/2024 
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Diretor Geral: Sandoval Almeida; 
Diretora Administrativo(a): Josivan Alves dos Santos; 
Diretora de Operações: Camila Santos de Jesus. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: (6888323), (6888324) e (6888325). 
 
6) CNPJ: (6336043). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (6889593). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: fls. 1 a 3 (6509318). 
Obs.1: a composição do Conselho, eleito em 17/12/2020, atende à Portaria 4334/2015 (e alterações).  
Obs.2: documentação das entidades representadas: (4568901), (4568902), (4568903), (4568904) e (6888326). 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (6889597). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (6509319). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (6336071). 
 
PENDÊNCIAS: 
 
- No requerimento de renovação: deve ser atualizado, pois foi eleita nova diretoria em 17/12/2020. 
 
CONCLUSÃO: 
Realizou-se pesquisa de vínculo relativa à nova diretoria, sem constatação de irregularidade. 
Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e na Justiça Estadual e não se observou irregularidade. 
Processo ainda não instruído. 
Será elaborada 2ª exigência a fim de sanar a pendência observada. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Diretor Geral Sandoval Almeida 04/09/1966 360.104.645-87 707.706 
Brazilio Almeida / 
Maria de Lourdes 

Almeida 
001621532100 - - 

Diretora 
Administrativa 

Josivan Alves dos 
Santos 02/09/1978 003.200.385-48 2.036.720-

1 

Celestino Alves dos 
Santos / Raimunda 

Alves de Jesus 
017731702143 - - 

Diretora de 
Operações 

Camila Santos de 
Jesus 27/01/1993 056.590.475-21 3.488.412-

2 

Josefa de Jesus 
Santos / Raimundo 
Santana de Jesus 

024896952100 - - 
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3862/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.043545/2019-40.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA2 (DOIS).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias, executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sinão Dias/SE, apresentou
resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 162/2021/SEI-MCOM.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendência,
conforme descrição a seguir:

 

 2.1 Requerimento de Renovação: tendo em vista que a
Radiodifusora atualmente conta com nova diretoria, eleita em 17 de dezembro de
2020, deve ser encaminhado Requerimento de Renovação atualizado, o qual deve
conter todos os dados e declarações constantes do modelo (Anexo 5 da Portaria),
estar de acordo com as características técnicas cadastradas neste Órgão e na
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e deve ser assinado por todos os
atuais dirigentes, conforme art. 130, § 1º, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 29/03/2021, às 18:26 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 09/04/2021, às 13:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6889694 e o código CRC C0D9B869.

Minutas e Anexos

Anexo 5 - Requerimento de Renovação (6889740).

Referência: Processo nº 01250.043545/2019-40 SEI nº 6889694
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar 

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

 

 

OFÍCIO Nº 7069/2021/MCOM

Brasília, 29 de março de 2021.

 

Ao Senhor
SANDOVAL ALMEIDA
Representante Legal da ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS -
(CNPJ 03.104.322/0001-79)
Rua Papa Paulo VI, nº 90  -  Conjunto Virgílio Sobrinho
49.480-000 / Simão Dias – SE
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.043545/2019-40.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3862/2021/SEI-
MCOM (6889694) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado
da data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do
pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 09/04/2021, às 13:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6889747 e o código CRC D16FC375.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7069/2021/MCOM -  Processo nº
01250.043545/2019-40 - Nº SEI: 6889747
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Correspondência Eletrônica - 7003938

Data de Envio: 
  12/04/2021 09:24:07

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    CONATE_CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM
    engtarciele@gmail.com
    engoclaudiomanoel@hotmail.com
    simaodiasfm87.9@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.043545/2019-40

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_6889747.html
    Nota_Tecnica_6889694.html
    Anexo_6889740_ANEXO_5_RENOVACAO_revisado.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS

CNPJ: 03.104.322/0001-79

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:37:36 do dia 22/06/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 22/07/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.104.322/0001-79
Razão Social:ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS
Endereço: RUA PAPA PAULO VI 90 CJ VIRGILI SOBRINHO / CENTRO / SIMAO

DIAS / SE / 49480-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/04/2021 a 16/08/2021 
 
Certificação Número: 2021041902173713975843

Informação obtida em 22/06/2021 16:07:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Processo nº 01250.043545/2019-40. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS 
Localidade: Simão Dias / SE.  Decreto: 955   Data/DOU: 21/12/2009 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fls. 1 a 3 (4568888). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 26/08/2019. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os atuais dirigentes: fls. 1 e 2 (7274349); 
Obs: processo tecnicamente instruído, conforme Despacho COROC 6824965 e documentos correlatos 
(6825008) e (6820636), uma vez que os dados técnicos constantes do último requerimento encaminhado são 
os mesmos dos indicados no requerimento às fls. 1 a 3 (4568888). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 a 3 (4568888) e fl. 1 (4568890).  
 
3) Estatuto Social: fls. 1 a 10 (4568910) e fl. 1 (4568912) e fls. 1 a 3 (6509316). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, II, §1º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, II, §1º e art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12; 
f) Atribuições do Órgão administrativo e dos respectivos cargos: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: o art. 12 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º (admissão), art. 6º, inciso II e §2º, 
§§1º a 6º do inciso III do art. 6º (admissão), art. 9º caput e § 5º (exclusão), art. 9º-A (demissão); 
e) Direitos dos associados: art. 8º, “a”, “d”, “f”; 
f) Deveres dos associados: art. 8º, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com procedimento 
que garanta o direito de defesa e de recurso: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17, caput; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 18 e 19; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 a 13 e art. 17-A. 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 11, §4º e art. 12, §§ 2º e 3º e art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 19. 
 
4) Ata de eleição da diretoria: fls. 1 a 4 (6509320). Mandato: 17/12/2020 – 17/12/2024 
Diretor Geral: Sandoval Almeida; 
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Diretora Administrativo(a): Josivan Alves dos Santos; 
Diretora de Operações: Camila Santos de Jesus. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: (6888323), (6888324) e (6888325). 
 
6) CNPJ: (6336043). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (7691717). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: fls. 1 a 3 (6509318). 
Obs.1: a composição do Conselho, eleito em 17/12/2020, atende à Portaria 4334/2015 (e alterações).  
Obs.2: documentação das entidades representadas: (4568901), (4568902), (4568903), (4568904) e (6888326). 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (7691724). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (6509319). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (6336071). 
 
PENDÊNCIAS: 
- 
 
CONCLUSÃO: 
Processo instruído. 
Será solicitado relatório de apuração de infrações à CGFM. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Diretor Geral Sandoval Almeida 04/09/1966 360.104.645-87 707.706 
Brazilio Almeida / 
Maria de Lourdes 

Almeida 
001621532100 - - 

Diretora 
Administrativa 

Josivan Alves dos 
Santos 02/09/1978 003.200.385-48 2.036.720-

1 

Celestino Alves dos 
Santos / Raimunda 

Alves de Jesus 
017731702143 - - 

Diretora de 
Operações 

Camila Santos de 
Jesus 27/01/1993 056.590.475-21 3.488.412-

2 

Josefa de Jesus 
Santos / Raimundo 
Santana de Jesus 

024896952100 - - 

 

Checklist Junho 2021 (7692304)         SEI 01250.043545/2019-40 / pg. 5



Correspondência Eletrônica - 7692313

Data de Envio: 
  22/06/2021 18:51:39

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Processo nº 01250.043545/2019-40 - Relatório de Apuração de Infrações

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Simão Dias/SE (processo de renovação nº 01250.043545/2019-40), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm
COROC
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ENC: Processo nº 01250.043545/2019-40 - Relatório de Apuração de Infrações
Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
Seg, 28/06/2021 11:47
Para:  Argelia Diniz Schramm <argelia.schramm@mcom.gov.br>

De: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 25 de junho de 2021 13:40 
Para: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária
<coroc@mc�c.gov.br> 
Assunto: RE: Processo nº 01250.043545/2019-40 - Relatório de Apuração de Infrações
 
Prezado(a),

Informa-se que em relação à referida en�dade consta o registro do PAI n. 53900.006761/2014-00, já
concluído, em que houve, de acordo com a PORTARIA Nº 1059/2019/SEI-MCTIC, a aplicação da
sanção de multa,  no valor de R$ 913,86 (novecentos e treze reais e oitenta e seis centavos),
em razão da prá�ca das infrações capituladas no inciso XXIX, do ar�go 40, do Decreto n° 2.615, de 3
de junho de 1998.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária
<coroc@mc�c.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 22 de junho de 2021 18:51 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Processo nº 01250.043545/2019-40 - Relatório de Apuração de Infrações
 
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
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na localidade de Simão Dias/SE (processo de renovação nº 01250.043545/2019-40), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Atenciosamente, 

Argélia Diniz Schramm 
COROC 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 
Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade
ao qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e
protegidas de divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem
por engano, por favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 03.104.322/0001-79

Certidão nº: 21556930/2021

Expedição: 08/07/2021, às 19:47:54

Validade: 03/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.104.322/0001-79, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Legislação Informatizada - DECRETO LEGISLATIVO Nº 955, DE 2009 -
Publicação Original

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 955, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Simão Dias, Estado de Sergipe.

     O Congresso Nacional decreta: 

     Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 412, de 2 de julho de 2008, que outorga autorização à
Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Simão Dias, Estado de Sergipe. 

     Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

     Senado Federal, em 18 de dezembro de 2009.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal

Este texto não substitui o original publicado no Diário do Congresso Nacional - Sessão Conjunta de 17/12/2009

Publicação:
Diário do Congresso Nacional - Sessão Conjunta - 17/12/2009, Página 5674 Vol. 33 (Publicação Original)
Diário O�cial da União - Seção 1 - 21/12/2009, Página 5 (Publicação Original)

Veja também:

Proposição Originária Dados da Norma
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Processo nº 01250.043545/2019-40. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS 
Localidade: Simão Dias / SE.  Decreto: 955   Data/DOU: 21/12/2009 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação (Anexo 5): SEI 4568888. 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 26/08/2019. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os atuais dirigentes (Anexo 5):  SEI 7274349 – atual diretoria; 
 
2) Declaração de conformidade: SEI 4568890.  
Obs.: também consta do Anexo 5: SEI 4568888 e SEI 7274349. 
 
3) Estatuto Social: SEI (4568910) e SEI  (4568912) e SEI (6509316). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, II, §1º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, II, §1º e art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12; 
f) Atribuições do Órgão administrativo e dos respectivos cargos: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: o art. 12 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º (admissão), art. 6º, inciso II e §2º, 
§§1º a 6º do inciso III do art. 6º (admissão), art. 9º caput e § 5º (exclusão), art. 9º-A (demissão); 
e) Direitos dos associados: art. 8º, “a”, “d”, “f”; 
f) Deveres dos associados: art. 8º, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com procedimento 
que garanta o direito de defesa e de recurso: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17, caput; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 18 e 19; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 a 13 e art. 17-A. 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 11, §4º e art. 12, §§ 2º e 3º e art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 19. 
 
4) Ata de eleição da diretoria: SEI (6509320). Mandato: 17/12/2020 – 17/12/2024 
Diretor Geral: Sandoval Almeida; 
Diretora Administrativo(a): Josivan Alves dos Santos; 
Diretora de Operações: Camila Santos de Jesus. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: SEI (6888323), SEI (6888324) e SEI (6888325). 
 
6) CNPJ: SEI (6336043). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: SEI (7691717). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: SEI (6509318). 
Obs.1: a composição do Conselho, eleito em 17/12/2020, atende à Portaria 4334/2015 (e alterações).  
Obs.2: documentação das entidades representadas: (4568901), (4568902), (4568903), (4568904) e (6888326). 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: SEI (7691724). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: SEI (6509319). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: SEI (7863475). 
 
12) Relatório de Apuração de Infrações CGFM: SEI (7827804). 
 
PENDÊNCIAS: 
- 
 
CONCLUSÃO: 
Processo instruído. 
Será elaborada Nota Técnica de Revisão Final (deferimento). 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Diretor Geral Sandoval Almeida 04/09/1966 360.104.645-87 707.706 
Brazilio Almeida / 
Maria de Lourdes 

Almeida 
001621532100 - - 

Diretora 
Administrativa 

Josivan Alves dos 
Santos 02/09/1978 003.200.385-48 2.036.720-

1 

Celestino Alves dos 
Santos / Raimunda 

Alves de Jesus 
017731702143 - - 

Diretora de 
Operações 

Camila Santos de 
Jesus 27/01/1993 056.590.475-21 3.488.412-

2 

Josefa de Jesus 
Santos / Raimundo 
Santana de Jesus 

024896952100 - - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Zona Cívico-Administrativa,

CEP 70044-900, Brasília - DF - http://www.gov.br/mcom

ANEXO

Verificação de Atendimento aos Itens estipulados no Anexo do Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

Nome da Outorgada: Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias

Inscrição no CNPJ: 03.104.322/0001-79

Município: Simão Dias

Estado: Sergipe

Serviço: Rádio Comunitária (RADCOM)

 

 Documentos SIM /
NÃO

Fls./nº do Doc.

1 Requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V
da Portaria nº 4334/2015

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 4568888

 SEI nº 7274349

1.1 O requerimento é tempestivo?

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 4568888

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento as exigências impostas?

( X )
Sim
(    )
Não

 53115.004033/2021-31

 53115.008264/2021-13

 53115.012179/2021-50

2
Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 4568910

 SEI nº 4568912

 SEI nº 6509316

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 6509320

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 6888323

 SEI nº 6888324

 SEI nº 6888325

5 Último relatório do Conselho Comunitário nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 6509318

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 4568890

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 7691717

( X )
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8 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

Sim
(    )
Não

 SEI nº 6336043

9 Relatório de Apuração de Infrações

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 7827804

 9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?
(    )
Sim

( X) Não
 

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica

(    )
Sim
( X )
Não

 

 

Outras Informações Relevantes: (  ) Sim  ( X ) Não

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 23/07/2021, às 10:27 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comunitária, em
23/07/2021, às 10:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7863447 e o código CRC 62B48142.

01250.043545/2019-40 7863447v12
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8394/2021/SEI-MCOM
 
PROCESSO Nº 01250.043545/2019-40
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias, inscrita no
CNPJ nº 03.104.322/0001-79, objetivando a  renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Simão
Dias, estado de Sergipe, referente ao período de 21 de dezembro de 2019 até 21
de dezembro de 2029.

 

2. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios que foram expedidos no bojo dos
autos em epigrafe, esta Secretaria de Radiodifusão notificou a entidade acerca da
necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga.

 

3. Em resposta, a entidade encaminhou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
53115.004033/2021-31, 53115.008264/2021-13 e 53115.012179/2021-50).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez)
anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta,
posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do
art. 223 da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612/1998.

 

5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária está condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados
na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, bem como nos demais normativos que tenham sido editados
posteriormente.

 

6. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, as entidades
interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para
apresentação do respectivo requerimento administrativo, a saber: A entidade
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autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.   

 

7. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o
exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação
com os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos
os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único
recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o
processo de renovação com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos
incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela
Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda,
fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem como
esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
na referida localidade, foi conferida à entidade por meio da Portaria nº 412, de 02
de julho de 2008, e do Decreto Legislativo nº 955, de 21 de dezembro de 2009 (SEI
nº 7863633). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do
Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição do inicio do prazo de execução
do serviço de radiodifusão.

 

9. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde 21 de dezembro de 2019. Frisa-se, esta constatação levou em
consideração a data da publicação do respectivo Decreto Legislativo e o prazo
legal de 10 (dez) anos previsto para execução do serviço de radiodifusão
comunitária. O vencimento da outorga, no entanto, não inviabiliza a
continuidade das atividades de radiodifusão, porquanto foram
observadas as condições necessárias para manutenção do serviço em
caráter precário, nos termos do art. 6-A, § § 1º e 2º, da Lei nº
9.612/1998.

 

10. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 26 de
agosto de 2019, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (Protocolo nº 4568888). O pedido de renovação observou o prazo legal
previsto no art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998.

 

11. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo estipulado pelo art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998 c/c art. 66,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.

 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI nº 7863637). Os
documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento
se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018 (especialmente o art. 3º,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos,
muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade
no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.
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§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Assim sendo, a entidade carreou aos autos o seu estatuto social
atualizado e arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, bem como os
comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de
Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI nº 4568910, SEI nº 4568912, SEI nº
6509316, nº 6888323, SEI nº 6888324 e SEI nº 6888325). Juntou-se, ainda, o
último relatório do Conselho Comunitário e declaração devidamente firmada pelo
seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização pelo
Ministério das Comunicações, e de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente (SEI nº 6509318 e SEI nº 4568890). Colacionou-se,
também, a ata de eleição, de modo a atestar a regularidade do quadro diretivo,
inclusive em relação às disposições constantes no art. 11 da Lei nº 9.612/1998 (SEI
nº 6509320). 

 

14. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de
vigência da outorga, foi solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de que não houve a aplicação,
em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das
Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos
que possam resultar na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o
prosseguimento da renovação (SEI nº 7827804).

 

15. Salienta-se, ademais, que o item 35 do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7863436) dispensa a análise jurídica
individualizada, desde que verificada a presença nos autos dos documentos
apontados no anexo daquela manifestação, a saber:

 

35. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão
ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer,
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e
juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a
remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica
fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 

16. Portanto, é dispensável o envio dos autos para análise individualizada
pela Consultoria Jurídica (CONJUR), uma vez que houve a verificação do
atendimento aos itens estipulados no Anexo do referido Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7863447).

 

17. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Simão Dias , estado de Sergipe.
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CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo:

a)DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612/1998; e

b)envio dos autos ao Ministro de Estado das Comunicações,
acompanhados das minutas de Portaria e Exposição de Motivos,
para apreciação e envio dos autos à Casa Civil da Presidência da
República e, posterior remessa ao Congresso Nacional para
deliberação, conforme dispõe o art. 223, §3º da Constituição Federal.

 

À Consideração Superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comunitária, em
23/07/2021, às 10:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe da
Divisão de Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em
23/07/2021, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 23/07/2021, às 12:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 23/07/2021, às 17:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
27/07/2021, às 19:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7863632 e o código CRC D7ACC45E.

Minutas e Anexos

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
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atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.043545/2019-40, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8394/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7863632), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7863436), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de dezembro de
2019, a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias,
inscrita no CNPJ nº 03.104.322/0001-79, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Simão Dias,
estado de Sergipe.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
01250.043545/2019-40, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8394/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7863632), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7863436), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada
em _____________, que renova a outorga da Associação Cultural e Comunitária de
Simão Dias (CNPJ nº 03.104.322/0001-79), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Simão Dias, estado de Sergipe.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do

Nota Técnica 8394 (7863632)         SEI 01250.043545/2019-40 / pg. 28



Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.043545/2019-40 SEI nº 7863632
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 3177, DE 28 DE JULHO DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.043545/2019-40, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8394/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7863632), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7863436), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:                 

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de dezembro de
2019, a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Simão Dias,
inscrita no CNPJ nº 03.104.322/0001-79, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Simão Dias,
estado de Sergipe.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2021, às 12:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7931907 e o código CRC E7669FF9.

Referência: Processo nº 01250.043545/2019-40 SEI nº 7931907
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 28 de julho de 2021.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
01250.043545/2019-40, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8394/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7863632), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7863436), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3177 de 28 de julho de 2021,
publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Cultural e
Comunitária de Simão Dias (CNPJ nº 03.104.322/0001-79), executante do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de Simão Dias, estado de Sergipe.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2021, às 12:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7931928 e o código CRC DC74FC15.

Referência: Processo nº 01250.043545/2019-40 SEI nº 7931928
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7403/2021/MCOM

Brasília, 28 de julho de 2021

 

A Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 3177/2021/MCOM-SEI (7931907) e
Exposição de Motivos (7931928)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 8394/2021/MCOM-SEI
(7863632), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 3177/2021/MCOM-SEI
(7931907) e Exposição de Motivos (7931928), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 29/07/2021, às 17:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7932178 e o código CRC B8A35300.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7403/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.043545/2019-40 - Nº SEI: 7932178
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7578/2021/MCOM

Brasília,02 de agosto de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação (7931928)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3177/2021/SEI-MCOM
(7943296), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(7931928), para conhecimento e  providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 02/08/2021, às 14:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7945436 e o código CRC 643C140E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7578/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.043545/2019-40 - Nº SEI: 7945436
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01250.043545/2019-40 Data 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE SIMÃO DIAS 24/jun/21

Verificação

JORGE AIUB

SIM/NÃO Fls./nº do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V da 

Portaria nº 4334/2015
SIM

a) PETIÇÃO 4568888 fls. 1 a 3.   b) PROC. ANEXADO 53115.012179/2021-50 PETIÇÃO 

7274349 fls. 1 a 3.

1.1 O requerimento é tempestivo? SIM DESPACHO COROC RADCOM   PETIÇÃO 4572576

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu tempestivamente 

e a contento as exigências impostas?
NÃO ENTIDADE FOI COMUNICADA DAS EXIG. AINDA NÃO RETORNOU ATÉ ESTA DATA.

2
Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas
SIM

a) PROC. ANEXADO 01250.043548/2019-83 PETIÇÃO 4568910 fls. 1 a 10.  b) PROC. 

ANEXADO 01250.043549/2019-28 PETIÇÃO 4568912 fls. 1. c)  PROC. ANEXADO 

01250.043549/2019-28 PETIÇÃO 4568913 fls. 1 a 3.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório 

de Registro de Pessoas Jurídicas
SIM

a) PETIÇÃO 4568900 fls. 1 a 4.  b)  PROC. ANEXADO 53115.008264/2021-28 PETIÇÃO 

6888316 fls. 1 a 4.

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes SIM
a) PETIÇÕES 4568892-4568893-4568894 as fls. 1.  b) PROC. ANEXADO 

53115.008264/2021-28 PETIÇÕES 6888323 -6888324 - 6888325 todos nas fls. 1.

5
Último relatório do Conselho Comunitário nos moldes do art. 116 da Portaria 

nº 4334/2015
SIM PETIÇÃO 4568900 fls. 1 a 4.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 

da estação 

SIM PETIÇÃO 4568888 fls. 2.

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel SIM PETIÇÃO 6336048 fls. 1-2.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.
SIM PETIÇÃO 4568899 fls. 1.

9 Relatório de Apuração de Infrações

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais como 

a ocorrência de infrações graves ou número significativo de irregularidades 

que possam ensejar a revogação da autorização? Em caso afirmativo, 

encaminhar os autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica

Outras Informações Relevantes: 

ANEXO 7  - PROC. ANEXADO 53115.008264/2021-13  fls 1 a 4.

Documentos

Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Renovação de Outorga - Radiodifusão Comunitária

Processo

Entidade
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EM nº 00158/2021 MCOM 
  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.043545/2019-40, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8394/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7863632), com 
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7863436), 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3177 de 28 de julho de 
2021, publicada em 02 de agosto de 2021, que renova a outorga da Associação Cultural e Comunitária 
de Simão Dias (CNPJ nº 03.104.322/0001-79), executante do serviço de radiodifusão comunitária, 
no município de Simão Dias, estado de Sergipe. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19437/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.043545/2019-40.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8099668 e o código CRC AF33DF7F.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19437/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.043545/2019-40 - Nº SEI: 8099668
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